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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 20/10/2020 78.801,70                   
TOTAL REPASSE 78.801,70                   

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 20/10/2020 2.859,78                     
TOTAL REPASSE 2.859,78                     

UNIÃO - Cota Parte Royalties - Minerais 19/10/2020 413,06                        
TOTAL REPASSE 413,06                        

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 20 de Outubro de 2020.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 524/2020
SÚMULA: Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação, abertura de Crédito 
Adicional Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2020 os Créditos 
Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação em até o limite de R$- 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.114000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - Portaria 2.405 - MS
9937	 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.116000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - Centro Covid
9939	 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO	 80.000,00
9940	 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 22.000,00
1019 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude – Coronavirus (COVID-19) - At. Basica
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.093000 Manutencao do Bloco de Financiamento da Protecao Social Basica
9756	 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 23.000,00
9757	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	 4.000,00
1022 COVID 19 - Transferencias do Sistema Unico de Assistencia Social – SUAS
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103040014.2.115000 COVID 19 - EPIDEMIOLOGIA - Portaria 2.358 – MS
9938	 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO	 20.000,00
1029 Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19)
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.113000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - Saúde na Rede de Ensino
9932	 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO	 17.000,00
9933	 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO	 5.000,00
9934	 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 5.000,00
9935	 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.000,00
1035 COVID-19 - Rede de Ensino
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2020 o Crédito 
Adicional Especial por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais), 
mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.116000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - Centro Covid
9940	 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 148.000,00
1019 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude – Coronavirus (COVID-19) - At. Basica
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
prováveis excessos de arrecadações das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor
1019	 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude – Coronavirus (COVID-19) - At. Basica	 112.000,00
1022	 COVID 19 - Transferencias do Sistema Unico de Assistencia Social – SUAS	 27.000,00
1029	 Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19)	 20.000,00
1035	 COVID-19 - Rede de Ensino	 30.000,00
Art. 4º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.073000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - Media e Alta Compl.
9855	 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU  	 130.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.112000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - Assist. Farmac.
9861	 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.	 18.000,00
1019 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude – Coronavirus (COVID-19) - At. Basica
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 20 (vinte) dias do mês de outubro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 524/2020
SÚMULA: Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação, abertura de Crédito 
Adicional Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2020 os Créditos 
Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação em até o limite de R$- 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.114000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - Portaria 2.405 - MS
9937	 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.116000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - Centro Covid
9939	 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO	 80.000,00
9940	 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 22.000,00
1019 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude – Coronavirus (COVID-19) - At. Basica
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.093000 Manutencao do Bloco de Financiamento da Protecao Social Basica
9756	 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 23.000,00
9757	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	 4.000,00
1022 COVID 19 - Transferencias do Sistema Unico de Assistencia Social – SUAS
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103040014.2.115000 COVID 19 - EPIDEMIOLOGIA - Portaria 2.358 – MS
9938	 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO	 20.000,00
1029 Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19)
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.113000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - Saúde na Rede de Ensino
9932	 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO	 17.000,00
9933	 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO	 5.000,00
9934	 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 5.000,00
9935	 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.000,00
1035 COVID-19 - Rede de Ensino
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2020 o Crédito 
Adicional Especial por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais), 
mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.116000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - Centro Covid
9940	 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 148.000,00
1019 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude – Coronavirus (COVID-19) - At. Basica
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
prováveis excessos de arrecadações das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor
1019	 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude – Coronavirus (COVID-19) - At. Basica	 112.000,00
1022	 COVID 19 - Transferencias do Sistema Unico de Assistencia Social – SUAS	 27.000,00
1029	 Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19)	 20.000,00
1035	 COVID-19 - Rede de Ensino	 30.000,00
Art. 4º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.073000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - Media e Alta Compl.
9855	 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU  	 130.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.112000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - Assist. Farmac.
9861	 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.	 18.000,00
1019 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude – Coronavirus (COVID-19) - At. Basica
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 20 (vinte) dias do mês de outubro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA N.º 002/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ALTO PIQUIRI E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS - APAE, na forma a seguir:
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Santos 
Dumont, 341, Paço Municipal, na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná, inscrito no C.N.P.J. Nº. 76.247.352/0001-
08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade Nº. 4.995.983-4-SSP/PR, inscrito no CPF Nº. 622.478.249-00, doravante denominado 
MUNICÍPIO, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE Entidade Assistencial, inscrita no 
C.N.P.J. Nº. 80.891.062/0001-70 com sede na Rua Getúlio Vargas Nº. 1054, no Município de Alto Piquiri, Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu Presidente senhor JAMIL RICO, brasileiro, inscrito no CPF Nº. 576.376.449-
87 e portador da Cédula de Identidade RG. nº 4.217.517-0/SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas, 
1420, Alto Piquiri – Paraná, doravante denominada ENTIDADE, celebram entre si o presente Convênio, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Convênio tem por objeto a transferências de recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Alto Piquiri.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONVÊNIO:
Para execução do Convênio, o MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE à importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) que será transferida de acordo com a transferência efetuada pelo Ministério da Assistência Social (SUAS) e de 
acordo ainda com as normas estabelecidos pelo mesmo órgão, conforme Portaria nº 2.300/2018
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: COMPETE AO MUNICÍPIO:
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que estes forem contabilizados;
II – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Convênio, de acordo com a Cláusula Primeira.
IV – Examinar e aprovar, por parecer técnico, o Plano de Atendimento, inclusive sua reformulação, quando se fizer 
necessário, desde que não implique a alteração do objeto deste Convênio;
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: Compete à ENTIDADE:
Aplicar os recursos transferidos obedecendo as normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde. (SUAS).
CLÁUSULA QUINTA - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO:
A comprovação da aplicação dos recursos deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO, sob a forma de Relatório Mensal 
através de Prestação de Contas, sempre até o 5º dia útil do mês subseqüente ao do recebimento do recurso.
Sub-cláusula Única: É assegurado ao Município de Alto Piquiri, a qualquer tempo, acesso aos registros dos Programas 
e a toda documentação pertinente à Assistência Social custeada com recursos do Ministério da Assistência Social 
(SUAS) que deverão ser emitidos em nome da CONVENIADA.
 CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO:
O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à fiscalização nas instalações e 
documentos relativos à execução do presente Convênio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA DECISÃO:
O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelações judicial/extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na 
legislação vigente, por inadimplemento de qualquer uma de suas cláusulas/condições, ou pela superveniência de 
norma legal ou fato que o torne material formalmente inexeqüível.
Sub-cláusula Primeira: Constitui, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações:
I - Descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que regulam a aplicação dos 
recursos.
Sub-cláusula Segunda: Quando ocorrer a denúncia ou rescisão, ficam os participantes responsáveis pelas obrigações 
contraídas durante o prazo em que viger este instrumento, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos 
no mesmo período.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESTITUIÇÃO:
A ENTIDADE compromete-se a restituir os valores transferidos pelo MUNICÍPIO, atualizados monetariamente e 
acrescidos os juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda do Município, a partir 
da data do recebimento, na hipótese da inexecução do objeto da avença, ou de outra irregularidade em que resulte 
prejuízo ao Erário, conforme exigência da Lei 8.666/93 no seu artigo 116.
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
Exercício Financeiro – Execução – Vigência de 13 de Outubro de 2020 à 31 de Dezembro de 2020.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:
O presente Convênio poderá ter suas Cláusulas alteradas mediante acordo entre as partes através do Termo Aditivo, 
exceto quanto ao objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AÇÃO PROMOCIONAL:
Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na Cláusula Primeira deste Convênio, será 
obrigatoriamente destacada a participação do Ministério da Saúde da Secretaria de Assistência Social, Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri e a entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:
As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir questões inerentes ao presente 
Convênio, não resolvidos administrativamente.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo que também assinam.
Alto Piquiri – Paraná, 09 de outubro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
JAMIL RICO
Presidente da Entidade

Prefeitura Municipal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 081/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0170/2020
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para   fornecimento 
de equipamento de Processamento de dados e Comunicação para uso do CRA e CREAS em Atividades  Desenvolvidas 
junto a Famílias em Estado de Vulnerabilidade Social.
VALOR MÁXIMO: R$ 7.133,00  (sete mil cento e trinta e três reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 19/10/20
ABERTURA: 29/10/20 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, ou Via Internet através do Site https://www.altonia.
pr.gov.br/, na aba Licitações. Maiores informações, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 19/10/20
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 116/2017
TOMADA DE PREÇOS N°. 005/2017
PROCESSO N°. 138/2017
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 221/2017 DE 16 de Outubro de 2017
Município de Altônia-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade de Altônia-PR, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo seu este ato representado pelo Prefeito Municipal Claudenir  Gervasone, brasileiro, estado civil, portador do CPF 
nº 408.411.629-72, residente e domiciliado nesta cidade de Altônia-PR, e a empresa PIXELNET COMUNICAÇÃO E 
MARKETING LTDA, com sede Av. Presidente Castelo Branco, 3806, na Umuarama Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. 07.078.509/0001-04, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio 
Administrador o Sr. KENNY ROGERS SILVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, residente e domiciliado em Umuarama 
Estado do Paraná, portador da Carteira de Identidade RG n. 7.218.950-7e inscrito no CPF sob o n. 027.012.079-32, 
resolvem celebrar o presente contrato, para prestação de serviços de publicidade, a serem realizados na forma de 
execução indireta, mediante os termos e condições a seguir. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA
O 3º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 116/2017, tem por objeto acrescentar uma vigência de 
06(seis) meses para continuidade na prestação dos serviços de Agência de Publicidade/propaganda com base no 
art.57§ 1º l da Lei 8.666/93, passando o mesmo a vigorar de 19/10/2020 à 18/04/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Em virtude do acréscimo nos volumes de serviços, fica acrescido ao valor já pactuado ao Contrato de Prestação de 
Serviços 116/2017, um montante de R$ 25.000,00 (vinte cinco reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR. 19 de outubro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Portaria nº 183/2.020
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal,
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná.
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos.
RESOLVO:
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Adriana Patricio 
Domingues Jardim - Agente de Comunitário de Saúde  – a ser usufruída no período de: 19 de outubro de 2020 à 17 
de novembro de 2020– período aquisitivo: 2018/2019.
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei.
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 19 de outubro de 2020.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal
Ciente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Portaria nº 182/2.020
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a (o) Servidor Municipal e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal,
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná.
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos.
RESOLVO:
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Maria Irenice 
Marculino do Prado -  Psicóloga, cargo de provimento efetivo a ser usufruída no período de: 07 de outubro de 2020 a 
21 de outubro de 2020 –  15 dias período aquisitivo: 2018/2019
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei.
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 20 de outubro de 2020.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal
Ciente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Portaria nº 184/2.020
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a (o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Miriam Aparecida 
Pereira Borges -  Enfermeira, cargo de provimento efetivo a ser usufruída no período de: 03 de novembro de 2020 a 
17 de novembro de 2020 –  15 dias período aquisitivo: 2018/2019
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 20 de outubro de 2020.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 182 / 2020
Declara de Utilidade Pública, para fins de instituição de Servidão Administrativa, amigável ou judicial, pela Companhia 
de Saneamento do Paraná – SANEPAR, as áreas de terras especificadas no Art. 1º, deste Decreto, e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas, observando especialmente a Lei Orgânica  do Município.
DECRETA
Art. 1º- Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de instituição de Servidão Administrativa, amigável ou judicial, pela 
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, as áreas de terras abaixo descritas, destinadas à implantação 
da Faixa de Servidão Administrativa de Passagem do Emissário Final – Bacia Água Ipiranga, empreendimento de 
Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário – SES de Cidade Gaúcha, bem como as benfeitorias que possam 
sobre as mesmas existirem, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, “E” e “H”, e 6º, do Decreto – Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956:
1.	 Área de 5.432,25 m² – Faixa de Servidão Administrativa de Passagem do Emissário Final – Bacia Água 
Ipiranga, empreendimento de Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário – SES de Cidade Gaúcha.
Proprietário: Dourvan Westphal ou a quem de direito pertencer.
Situação: Uma área de terras sem denominação especial, constituída pelos lotes rurais sob nºs 01; 02; 03; e 4-A, 
oriundo da subdivisão do lote nº 04; 50-A, oriundo da subdivisão do lote nº 50; 51; 52; 55; 56; 57; 58; 61; 62; 63; 64; 
67; e 68, com a área de 496.100,00 m², situado na Gleba Aroeira, do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
imóvel objeto da matrícula nº 7.000, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, com a seguinte DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição da faixa de servidão de passagem no vértice P33, de coordenadas N = 7.414.898,04 m e E = 
301.230,63 m, situado no limite com a Área de Terras sob a denominação de “SITIO JOÃO MANECA”, Constituída 
pelo Lote nº 278 (duzentos e setenta e oito), Oriundo da Subdivisão dos Lotes nos 11 e 12, distante de 344,33 m 
do Córrego Água Ipiranga; deste, segue confrontando com a Área de Terras sob a denominação de “SITIO JOÃO 
MANECA”, Constituída pelo Lote nº 278 (duzentos e setenta e oito), Oriundo da Subdivisão dos Lotes nos 11 e 
12, com azimute de 130°29’47” e distância de 7,25 m até o vértice P32, de coordenadas N = 7.414.893,33 m e E = 
301.236,14 m; deste, segue adentrando na Área de Terras sem Denominação Especial, Constituída pelos Lotes Rurais 
sob nos 01 (hum), 02 (dois), 03 (três), 4-A (quatro – letra “A”), Oriundo da Subdivisão do Lote nº 04, 50-A (cinquenta 
– letra “A”), Oriundo da Subdivisão do Lote nº 50, 51 (cinquenta e hum), 52 (cinquenta e dois), 55 (cinquenta e cinco), 
56 (cinquenta e seis), 57 (cinquenta e sete), 58 (cinquenta e oito), 61 (sessenta e hum), 62 (sessenta e dois), 63 
(sessenta e três), 64 (sessenta e quatro), 67 (sessenta e sete) e 68 (sessenta e oito), com os seguintes azimutes e 
distancias: com o azimute de 254°36’25” e distância de 62,47 m até o vértice P31, de coordenadas N = 7.414.876,75 
m e E = 301.175,91 m; com o azimute de 275°35’00” e distância de 88,14 m até o vértice P28, de coordenadas N 
= 7.414.885,33 m e E = 301.088,19 m; com o azimute de 242°13’53” e distância de 99,22 m até o vértice P26, de 
coordenadas N = 7.414.839,10 m e E = 301.000,39 m; com o azimute de 249°35’22” e distância de 100,74 m até o 
vértice P24, de coordenadas N = 7.414.803,96 m e E = 300.905,97 m; com o azimute de 254°58’42” e distância de 
99,59 m até o vértice P23, de coordenadas N = 7.414.778,15 m e E = 300.809,79 m; com o azimute de 236°31’39” e 
distância de 98,86 m até o vértice P20, de coordenadas N = 7.414.723,63 m e E = 300.727,32 m; com o azimute de 
211°07’03” e distância de 99,08 m até o vértice P19, de coordenadas N = 7.414.638,80 m e E = 300.676,12 m; com o 
azimute de 198°10’09” e distância de 99,52 m até o vértice P16, de coordenadas N = 7.414.544,24 m e E = 300.645,09 
m; com o azimute de 198°22’38” e distância de 100,07 m até o vértice P15, de coordenadas N = 7.414.449,27 m e E =
300.613,54 m; com o azimute de 200°43’08” e distância de 59,10 m até o vértice P11, de coordenadas N = 
7.414.394,00 m e E = 300.592,63 m, situado na margem de um Córrego afluente do Córrego Água do Ipiranga e 
com o Lote Constituído pelo Lote “A” (letra “A”) (Área da ETE – Sanepar); deste, segue confrontando com o afluente 
do Córrego Água Ipiranga, com o azimute de 327°57’17” e distância de 7,54 m até o vértice P12, de coordenadas N 
= 7.414.400,39 m e E = 300.588,63 m; deste, segue adentrando novamente na Área de Terras sem Denominação 
Especial, Constituída pelos Lotes Rurais sob nos 01 (hum), 02 (dois), 03 (três), 4-A (quatro – letra “A”), Oriundo da 
Subdivisão do Lote nº 04, 50-A (cinquenta – letra “A”), Oriundo da Subdivisão do Lote nº 50, 51 (cinquenta e hum), 
52 (cinquenta e dois), 55 (cinquenta e cinco), 56 (cinquenta e seis), 57 (cinquenta e sete), 58 (cinquenta e oito), 
61 (sessenta e hum), 62 (sessenta e dois), 63 (sessenta e três), 64 (sessenta e quatro), 67 (sessenta e sete) e 68 
(sessenta e oito),  com os seguintes rumos e distancias: com o azimute de 20°43’08” e distância de 54,41 m até o 
vértice P13, de coordenadas N = 7.414.451,28 m e E = 300.607,88 m; com o azimute de 18°22’38” e distância de 
99,94 m até o vértice P17, de coordenadas N = 7.414.546,12 m e E = 300.639,39 m; com o azimute de 18°10’09” e 
distância de 100,19 m até o vértice P18, de coordenadas N = 7.414.641,32 m e E = 300.670,63 m; com o azimute de 
31°07’03” e distância de 101,11 m até o vértice P21, de coordenadas N = 7.414.727,88 m e E = 300.722,89 m; com o 
azimute de 56°31’39” e distância de 101,19 m até o vértice P22, de coordenadas N = 7.414.783,70 m e E = 300.807,29 
m; com o azimute de 74°58’42” e distância de 100,28 m até o vértice P25, de coordenadas N = 7.414.809,69 m e 
E = 300.904,15 m; com o azimute de 69°35’22” e distância de 100,08 m até o vértice P27, de coordenadas N = 
7.414.844,59 m e E = 300.997,94 m; com o azimute de 62°13’53” e distância de 100,64 m até o vértice P29, de 
coordenadas N = 7.414.891,47 m e E = 301.086,99 m; com o azimute de 95°35’00” e distância de 88,82 m até o vértice 
P30, de coordenadas N = 7.414.882,83 m e E = 301.175,39 m; com o azimute de 74°36’25” e distância de 57,29 m até 
o vértice P33, de coordenadas N = 7.414.898,04 m e E = 301.230,63 m, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todos esses trechos perfazem uma extensão de 905,37 m e um perímetro de 1.825,54 m, a qual define o eixo de uma 
faixa de servidão de passagem de 6,00 metros de largura com área total de atingimento de 5.432,25 m². Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésio Brasileiro com Meridiano Central 51º WGr, 
e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM
2.	 Área de 974,57 m² – Faixa de Servidão Administrativa de Passagem do Emissário Final – Bacia Água 
Ipiranga, empreendimento de Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário–SES de Cidade Gaúcha.
Proprietário:  João Manoel Luiz da Silva ou a quem de direito pertencer.
Situação: Uma área de terras sob a denominação de SÍTIO JOÃO MANECA”, constituído pelo lote nº 278, oriundo da 
subdivisão dos lotes nº 11 e 12, com a área de 242.000,00 m², situado na Gleba nº 5, 2ª Secção, da Colônia Tapejara, 
do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, imóvel objeto da matrícula nº 2.387, do Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, com a seguinte DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição da faixa de servidão de passagem no vértice P40, de coordenadas N = 7.415.030,63 m e E = 
301.298,65 m, situado no limite com o Lote nº (201/202/203/204/279)-A (duzentos e um, duzentos e dois, duzentos e 
três, duzentos e quatro, duzentos e setenta e nove – “A”), Oriundo da Subdivisão do Lote 201, 202, 203, 204 e 279, 
Oriundo da Unificação dos Lotes nos 201, 202, 203, 204 e Lote 279 (Oriundo da Subdivisão dos Lotes nos 11 e 12, 
da Gleba 05, 2ª Secção), distante de 309,30 m do Córrego Água Ipiranga; deste, segue confrontando com o Lote nº 
(201/202/203/204/279)-A (duzentos e um, duzentos e dois, duzentos e três, duzentos e quatro, duzentos e setenta 
e nove – “A”), Oriundo da Subdivisão do Lote 201, 202, 203, 204 e 279, Oriundo da Unificação dos Lotes nos 201, 
202, 203, 204 e Lote 279 (Oriundo da Subdivisão dos Lotes nos 11 e 12, da Gleba 05, 2ª Secção), com o azimute 
de 130°29’47” e distância de 7,59 m até o vértice P41, de coordenadas N = 7.415.025,70 m e E = 301.304,42 m; 
deste, segue adentrando na Área de Terras sob a denominação de “SITIO JOÃO MANECA”, Constituída pelo Lote 
nº 278 (duzentos e setenta e oito), Oriundo da Subdivisão dos Lotes nos 11 e 12, com os seguintes azimutes e 
distancias: com o azimute de 182°43’58” e distância de 35,62 m até o vértice P38, de coordenadas N = 7.414.990,12 
m e E = 301.302,72 m; com o azimute de 204°20’39” e distância de 101,15 m até o vértice P36, de coordenadas N 
= 7.414.897,96 m e E = 301.261,03 m; com o azimute de 260°40’19” e distância de 20,31 m até o vértice P35, de 
coordenadas N = 7.414.894,67 m e E = 301.240,99 m; com o azimute de 254°36’26” e distância de 5,03 m até o 
vértice P32, de coordenadas N = 7.414.893,33 m e E = 301.236,14 m, situado no limite com a Área de Terras sem 
Denominação Especial, Constituída pelos Lotes Rurais sob nos 01 (hum), 02 (dois), 03 (três), 4-A (quatro – letra “A”), 
Oriundo da Subdivisão do Lote nº 04, 50-A (cinquenta – letra “A”), Oriundo da Subdivisão do Lote nº 50, 51 (cinquenta 
e hum), 52 (cinquenta e dois), 55 (cinquenta e cinco), 56 (cinquenta e seis), 57 (cinquenta e sete), 58 (cinquenta e 
oito), 61 (sessenta e hum), 62 (sessenta e dois), 63 (sessenta e três), 64 (sessenta e quatro), 67 (sessenta e sete) e 
68 (sessenta e oito), distante de 351,41 m do Córrego Água Ipiranga; deste, segue confrontando a Área de Terras sem 
Denominação Especial, Constituída pelos Lotes Rurais sob nos 01 (hum), 02 (dois), 03 (três), 4-A (quatro – letra “A”), 
Oriundo da Subdivisão do Lote nº 04, 50-A (cinquenta – letra “A”), Oriundo da Subdivisão do Lote nº 50, 51 (cinquenta 
e hum), 52 (cinquenta e dois), 55 (cinquenta e cinco), 56 (cinquenta e seis), 57 (cinquenta e sete), 58 (cinquenta e 
oito), 61 (sessenta e hum), 62 (sessenta e dois), 63 (sessenta e três), 64 (sessenta e quatro), 67 (sessenta e sete) 
e 68 (sessenta e oito), com o azimute de 310°29’47” e distância de 7,25 m até o vértice P33, de coordenadas N = 
7.414.898,04 m e E = 301.230,63 m; deste, segue adentrando novamente na Área de Terras sob a denominação de 
“SITIO JOÃO MANECA”, Constituída pelo Lote nº 278 (duzentos e setenta e oito), Oriundo da Subdivisão dos Lotes 
nos 11 e 12, o no Lote nº 278, com os seguintes azimutes e distancias: com o azimute de 74°36’25” e distância de 
9,41 m até o vértice P34, de coordenadas N = 7.414.900,54 m e E = 301.239,70 m; com o azimute de 80°40’18” e 
distância de 17,41 m até o vértice P37, de coordenadas N = 7.414.903,36 m e E = 301.256,89 m; com o azimute de 
24°20’39” e distância de 96,79 m até o vértice P39, de coordenadas N = 7.414.991,55 m e E = 301.296,79 m; com o 
azimute de 2°43’58” e distância de 39,12 m até o vértice P40, de coordenadas N = 7.415.030,63 m e E = 301.298,65 
m, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todos esses trechos perfazem uma extensão de 162,43 m e um perímetro de 339,69 m, a qual define o eixo de uma 
faixa de servidão de passagem de 6,00 metros de largura com área total de atingimento de 974,57 m². Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésio Brasileiro com Meridiano Central 51º WGr, 
e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM
3.	 Área de 4.186,16 m² – Faixa de Servidão Administrativa de Passagem do Emissário Final – Bacia Água 
Ipiranga, empreendimento de Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário – SES de Cidade Gaúcha.
Proprietário: Agro Ypiranga e Pecuária Westphal LTDA. ou a quem de direito pertencer.
Situação: Uma área de terras medindo 115,62 hectares, constituída pelo Lote nº (201/202/203/204/279) – A, oriundo 
da subdivisão do lote 201, 202, 203, 204 e 279, oriundo da unificação dos lotes nºs 201, 202, 203, 204 e lote 279 
(oriundo da subdivisão dos lotes nºs 11 e 12, da Gleba 05, 2ª Secção), situado na Gleba Aroeira/05, Colônia Tapejara, 
do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, imóvel objeto da matrícula nº 19.791, do Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná,  com a seguinte DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição da faixa de servidão de passagem no vértice P58, de coordenadas N = 7.415.594,60 m e E = 
301.628,76 m, situado na margem do Córrego Água Ipiranga; deste, segue confrontando com o com o Córrego Água 
Ipiranga, com o azimute de 123°19’15” e distância de 6,04 m até o vértice P59, de coordenadas N = 7.415.591,28 m 
e E = 301.633,80 m; deste, segue adentrando no Lote nº (201/202/203/204/279)-A (duzentos e um, duzentos e dois, 
duzentos e três, duzentos e quatro, duzentos e sente e nove – “A”), Oriundo da Subdivisão do Lote 201, 202, 203, 
204 e 279, Oriundo da Unificação dos Lotes nos 201, 202, 203, 204 e Lote 279 (Oriundo da Subdivisão dos Lotes 
nos 11 e 12, da Gleba nº 05, 2ª Secção), com os seguintes azimutes e distancias: com o azimute de 206°40’56” e 
distância de 59,96 m até o vértice P56, de coordenadas N = 7.415.537,71 m e E = 301.606,88 m; com o azimute de 
211°20’46” e distância de 15,61 m até o vértice P55, de coordenadas N = 7.415.524,37 m e E = 301.598,76 m; com o 
azimute de 160°35’39” e distância de 60,49 m até o vértice P52, de coordenadas N = 7.415.467,32 m e E = 301.618,85 
m; com o azimute de 206°31’32” e distância de 99,65 m até o vértice P51, de coordenadas N = 7.415.378,16 m e 
E = 301.574,35 m; com o azimute de 230°22’59” e distância de 100,61 m até o vértice P49, de coordenadas N = 
7.415.314,00 m e E = 301.496,85 m; com o azimute de 229°18’37” e distância de 99,86 m até o vértice P46, de 
coordenadas N = 7.415.248,90 m e E = 301.421,13 m; com o azimute de 224°32’40” e distância de 99,37 m até o 
vértice P45, de coordenadas N = 7.415.178,08 m e E = 301.351,42 m; com o azimute de 206°31’20” e distância de 
98,38 m até o vértice P42, de coordenadas N = 7.415.090,05 m e E = 301.307,49 m; com o azimute de 182°43’58” e 
distância de 64,43 m até o vértice P41, de coordenadas N = 7.415.025,70 m e E = 301.304,42 m, situado no limite com 
a Área de Terras sob a denominação de “SITIO JOÃO MANECA”, Constituída pelo Lote nº 278 (duzentos e setenta 
e oito), Oriundo da Subdivisão dos Lotes nos 11 e 12, distante de 316,98 m do Córrego Água Ipiranga; deste, segue 
confrontando com a Área de Terras sob a denominação de “SITIO JOÃO MANECA”, Constituída pelo Lote nº 278 
(duzentos e setenta e oito), Oriundo da Subdivisão dos Lotes nos 11 e 12, com o azimute de 310°29’47” e distância 
de 7,59 m até o vértice P40, de coordenadas N = 7.415.030,63 m e E = 301.298,65 m; deste, segue adentrando 
novamente no Lote nº (201/202/203/204/279)-A (duzentos e um, duzentos e dois, duzentos e três, duzentos e quatro, 
duzentos e sente e nove – “A”), Oriundo da Subdivisão do Lote 201, 202, 203, 204 e 279, Oriundo da Unificação dos 
Lotes nos 201, 202, 203, 204 e Lote 279 (Oriundo da Subdivisão dos Lotes nos 11 e 12, da Gleba nº 05, 2ª Secção), 
com os seguintes azimutes e distancias: com o azimute de 2°43’58” e distância de 61,05 m até o vértice P43, de 
coordenadas N = 7.415.091,60 m e E = 301.301,56 m; com o azimute de 26°31’20” e distância de 100,59 m até o 
vértice P44, de coordenadas N = 7.415.181,61 m e E = 301.346,48 m; com o azimute de 44°32’40” e distância de 
100,57 m até o vértice P47, de coordenadas N = 7.415.253,28 m e E = 301.417,03 m; com o azimute de 49°18’37” e 
distância de 100,17 m até o vértice P48, de coordenadas N = 7.415.318,59 m e E = 301.492,98 m; com o azimute de 
50°22’59” e distância de 99,40 m até o vértice P50, de coordenadas N = 7.415.381,97 m e E = 301.569,55 m; com o 
azimute de 26°31’32” e distância de 95,84 m até o vértice P53, de coordenadas N = 7.415.467,72 m e E = 301.612,35 
m; com o azimute de 340°35’39” e distância de 60,79 m até o vértice P54, de coordenadas N = 7.415.525,06 m e E = 
301.592,15 m; com o azimute de 31°20’46” e distância de 18,21 m até o vértice P57, de coordenadas N = 7.415.540,62 
m e E = 301.601,63 m; com o azimute de 26°40’56” e distância de 60,41 m até o vértice P58, de coordenadas N = 
7.415.594,60 m e E = 301.628,76 m, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todos esses trechos perfazem uma extensão de 697,69 m e um perímetro de 1.409,02 m, a qual define o eixo de uma 
faixa de servidão de passagem de 6,00 metros de largura com área total de atingimento de 4.186,16 m². Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésio Brasileiro com Meridiano Central 51º WGr, 
e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
4.	 Área de 3.459,83 m² – Faixa de Servidão Administrativa de Passagem do Emissário Final – Bacia Água 
Ipiranga, empreendimento de Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário – SES de Cidade Gaúcha.
Proprietário: FARMWEST Agropecuária LTDA. ou a quem de direito pertencer.
Situação: Uma área de terras medindo 96,80 hectares, constituída pelo Lote nº 179, 180, 181 e 182, oriundo da 
unificação dos lotes nºs 179, 180, 181 e 182 (desmembramentos do lote originário nº 04), situado na Gleba nº 05, 2ª 
Secção, Colônia Tapejara, do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, imóvel objeto da matrícula nº 19.788, 
do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Cidade Gaúcha, com a seguinte DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição da faixa de servidão de passagem no vértice P60, de coordenadas N = 7.415.617,51 m e E = 
301.639,72 m, situado no limite com a rodovia PR-482 km 46, distante de 67,63 m do Córrego Água Ipiranga; deste, 
segue confrontando a rodovia PR-482 km 46, com o azimute de 304°17’31” e distância de 6,09 m até o vértice P61, 
de coordenadas N = 7.415.638,50 m e E = 301.659,96 m; deste, segue adentrando na área de terras medindo 96,80 
hectares, constituída pelo Lote N° 179 (cento e setenta e nove), 180 (cento e oitenta), 181 (cento oitenta e um) e 182 
(cento e oitenta e dois), oriundo da unificação dos Lotes N° 179, 180, 181 e 182 (desmembrados do lote originário n° 
04), com os seguintes azimutes e distancias: com o azimute de 43°57’04” e distância de 29,15 m até o vértice P62, 
de coordenadas N = 7.415.638,65 m e E = 301.668,43 m; com o azimute de 43°57’04” e distância de 13,54 m até 
o vértice P65, de coordenadas N = 7.415.732,34 m e E = 301.722,87 m; com o azimute de 32°28’28” e distância de 
99,68 m até o vértice P65A, de coordenadas N = 7.415.816,13 m e E = 301.777,95 m; com o azimute de 33°19’05” e 
distância de 100,28 m até o vértice P66, de coordenadas N = 7.415.890,92 m e E = 301.844,35 m; com o azimute de 
41°36’10” e distância de 100,02 m até o vértice P69, de coordenadas N = 7.415.919,03 m e E = 301.862,90 m; com o 
azimute de 33°24’24” e distância de 33,68 m até o vértice P70, de coordenadas N = 7.415.933,76 m e E = 301.876,81 
m; com o azimute de 43°22’56” e distância de 20,26 m até o vértice P73, de coordenadas N = 7.415.984,78 m e E = 
301.925,03 m; com o azimute de 43°22’56” e distância de 70,21 m até o vértice P74, de coordenadas N = 7.416.014,57 
m e E = 301.953,19 m; com o azimute de 43°22’56” e distância de 40,99 m até o vértice P77, de coordenadas N 
= 7.416.020,35 m e E = 301.985,71 m; com o azimute de 79°55’31” e distância de 33,03 m até o vértice P78, de 
coordenadas N = 7.416.031,33 m e E = 302.002,38 m; com o azimute de 56°37’29” e distância de 19,96 m até o vértice 
P81, de coordenadas N = 7.416.034,21 m e E = 302.020,50 m; com o azimute de 80°58’21” e distância de 18,34 m até 
o vértice P82, de coordenadas N = 7.416.028,28 m e E = 302.021,43 m; deste, segue confrontando com a margem 
do Córrego Agua Ipiranga, com o azimute de 171°03’33” e distância de 6,00 m até o vértice P83, de coordenadas N 
= 7.416.025,61 m e E = 302.004,61 m; deste, segue partindo da margem do Córrego Agua Ipiranga e se adentrando 
de novo na área de terras medindo 96,80 hectares, constituída pelo Lote N° 179 (cento e setenta e nove), 180 (cento 
e oitenta), 181 (cento oitenta e um) e 182 (cento e oitenta e dois), oriundo da unificação dos Lotes N° 179, 180, 181 e 
182 (desmembrados do lote originário n° 04), com os seguintes azimutes e distancias: com o azimute de 260°58’31” 
e distância de 17,03 m até o vértice P80, de coordenadas N = 7.416.014,66 m e E = 301.987,98 m; com o azimute de 
236°37’28” e distância de 19,91 m até o vértice P79, de coordenadas N = 7.416.009,01 m e E = 301.956,19 m; com o 
azimute de 259°55’31” e distância de 32,29 m até o vértice P76, de coordenadas N = 7.415.980,66 m e E = 301.929,40 
m; com o azimute de 223°22’56” e distância de 39,01 m até o vértice P75, de coordenadas N = 7.415.929,64 m e 
E = 301.881,17 m; com o azimute de 223°22’56” e distância de 70,21 m até o vértice P72, de coordenadas N = 
7.415.915,29 m e E = 301.867,62 m; com o azimute de 223°22’56” e distância de 19,74 m até o vértice P71, de 
coordenadas N = 7.415.887,26 m e E = 301.849,13 m; com o azimute de 213°24’24” e distância de 33,58 m até o 
vértice P68, de coordenadas N = 7.415.812,47 m e E = 301.782,72 m; com o azimute de 221°36’10” e distância de 
100,01 m até o vértice P67, de coordenadas N = 7.415.729,08 m e E = 301.727,91 m; com o azimute de 213°19’05” e 
distância de 99,80 m até o vértice P64A, de coordenadas N = 7.415.644,51 m e E = 301.674,09 m; com o azimute de 
212°28’28” e distância de 100,24 m até o vértice P64, de coordenadas N = 7.415.638,65 m e E = 301.668,43 m;  com 
azimute de 223°57’06” e distância de 8,15 m até o vértice P63 de coordenadas N = 7.415.614,09 m e E = 301.644,75 
m; com o azimute de 223°57’03” e distância de 34,11 m até o vértice P60, de coordenadas de coordenadas N = 
7.415.617,51 m e E = 301.639,72 m, ponto inicial deste perímetro.
Todos esses trechos perfazem uma extensão de 576,60 m e um perímetro de 1.171,405 m, a qual define o eixo de 
uma faixa de servidão de passagem de 6,00 metros de largura com área total de atingimento de 3.459,83 m². Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésio Brasileiro com Meridiano Central 51º WGr, 
e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
Art. 2º- Fica autorizada, a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a promover todos os atos, judiciais ou 
extrajudiciais, necessários para a efetivação da Servidão Administrativa, nas áreas descritas no Art. 1º, deste Decreto, 
na forma da legislação vigente.
Art. 3º- Fica reconhecida a conveniência da constituição de Servidão Administrativa, em favor da Companhia de 
Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe assegurado o direito, atribuído à Empresa, de 
praticar todos os atos de reconhecimento e medição das áreas descritas no Art. 1º deste Decreto.
Art. 4º- Os proprietários, das áreas atingidas pelo ônus de Servidão Administrativa, limitarão o uso e gozo das 
mesmas ao que for compatível com a existência de Servidão Administrativa, abstendo-se, consequentemente, de 
praticar, dentro das referidas áreas, quaisquer atos que causem danos às mesmas, incluídos, entre eles, os de erguer 
construções, fazer plantações de grande porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com veículos pesados.
Art. 5º- A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR poderá invocar em juízo, quando necessário, a urgência 
a que se refere o Art. 15 do Decreto–Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.
Art. 6º- O ônus, decorrente da constituição da Servidão Administrativa, das áreas a que se refere o Art. 1º deste 
Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.
Art. 7º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da pessoa jurídica FUNILARIA 
E PINTURA SANTA LUZIA LTDA - ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de 
peças novas para reposição e prestação de serviço de funilaria no veículo CHEVROLET/MONT SBANS AMB, Chassi 
9BQCA8030LB184020 ano 2020/2020, Placa BEB-2A79, para atender o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, 
no valor de R$6.540,00(seis mil quinhentos e quarenta reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 19 de outubro de 2020.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da pessoa jurídica FUNILARIA E PINTURA SANTA LUZIA LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ nº. 17.796.828/0001-09, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de peças 
novas para reposição e prestação de serviço de funilaria no veículo CHEVROLET/MONT SBANS AMB, Chassi 
9BQCA8030LB184020 ano 2020/2020, Placa BEB-2A79, para atender o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, 
no valor de R$6.540,00(seis mil quinhentos e quarenta reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 
26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 19 de outubro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 092/2020
DISPENSA Nº. 047/2020
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Aquisição de peças novas para reposição e prestação de serviço de 
funilaria no veículo CHEVROLET/MONT SBANS AMB, Chassi 9BQCA8030LB184020 ano 2020/2020, Placa BEB-
2A79, para atender o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 096/2020
ID: nº. 2142
Data do Contrato 20/10/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
FUNILARIA E PINTURA SANTA LUZIA LTDA.-ME, com sede na Rua Maria Paulone, nº 120, Jardim Reinaldo Vicentin, 
CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 17.796.828/0001-09, por ter apresentado 
o menor preço no valor de R$-6.540,00,00(seis mil, quinhentos e quarenta reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (20/10/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 09 de 
novembro de 2020, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito 
no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo 
MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal 
nº. 227, de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018, para seleção de propostas no sentido de contratar 
empresa para fornecer produtos de higiene pessoal, dentre outros, visando atender às necessidades das repartições 
da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
O Edital nº. 35/2020 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 20 
de outubro de 2020, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 20 de outubro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

MINERAÇÃO ILHA GRANDE PARANÁ LTDA. Torna público que recebeu do IAT - Instituto Água e Terra, a Renovação 
da Licença de Operação nº 23.007 válida até 07/10/2025 para Depósito de Areia, Cascalho e Brita, instalada no Largo 
do Rio Paraná – Município de Alto Paraíso/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 931/2020
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - O cidadão VALDOMIRO FRANCISCO DA SILVA, inscrito no CPF nº 507.875.519-53 para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE AÇÕES DE SAÚDE E SANEAMENTO conforme a Lei 
Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, 
com subsídios fixados símbolo CC-06, do Anexo III desta Lei
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 19 de outubro de 2020, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 19 de outubro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RESOLUÇÃO N° 035/2020

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá  outras
providências.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE
SAÚDE  –  CISA/AMERIOS  -  12ª  R.S.  no  uso  de  suas
atribuições e considerando o contido no Art. 6º, da Resolução
nº 037/2019 (orçamento):
 
R E S O L V E:

Art.  1º. Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  CISA  AMERIOS,  crédito  Adicional
Suplementar do valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), para reforço das seguintes dotações:

02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2004

3.1.90.11...…………………

3.1.90.13…………………...

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO C.E.O 
FONTE 31319
(50) VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL………………………………………………………………
(52) OBRIGAÇÕES PATRONAIS……………………………...
TOTAL

R$    23.000,00  
R$    7.000,00  
R$ 30.000,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto, será
utilizada a redução das seguintes dotações do orçamento vigente:

02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2004

3.3.90.30…………………..
3.3.90.34…………………..

3.3.90.39…………………..

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO C.E.O 
FONTE 31319
(55) MATERIAL DE CONSUMO ………………………………
(58) OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES
DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO…………………….
(61) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 
JURÍDICA…………………………………………………………
TOTAL

R$   12  .000,00  

R$   12  .000,00  

R$   6.000,00  
R$ 30.000,00

Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura.

SEDE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 19 de Outubro de 2020.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
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      





 
 
 


    

 
 
 




   

 
 
 

    
 
 

    
 
 
 




   

 
         
         



 
 
 



 








   




   

 
 
 




   

 
 
 




   

 
 




   

 
 
 

    

 

         

           
    
           


         


        







 








         

         



      


      





 
 
 





   

 
 




   

 

         



         

           
    
           




 






         


        





PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 43/2020, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 57/2019.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 57/2019, de 18 de dezembro de 2019 e homologado 
pelo Edital nº 16/2020, de 03 de março de 2020, e considerando a desclassificação das candidatas classificadas em 
14º e 17° lugar, pelo não comparecimento no prazo fixado para aceitação da vaga,
RESOLVE:
I - CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 57/2019, 
para comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 21 a 
22 de outubro de 2020, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga ofertada, 
conforme segue:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
INSC.	 CANDIDATO	 DOC./RG	 CLASSIF.
33	 ANA CAROLINA DE SOUZA GOES	 12.474.932-8/PR	 20º
II - DETERMINAR que a candidata convocada apresente cópia autenticada em cartório da documentação abaixo, ou 
cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a)	 Cédula de Identidade;
b)	 Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c)	 Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
d)	 Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e)	 Título e Eleitor com o último comprovante de votação;
f)	 Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g)	 Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
h)	 Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
i)	 Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
j)	 Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
k)	 Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.br );
l)	 Atestado de Antecedentes Criminais expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná ( www.ii.pr.gov.br );
m)	 Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n)	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)	 Comprovante de residência.
III - A candidata deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir 
se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga implicará 
na perda da vaga e consequente desclassificação.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia
Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n. o 08/2020

EDITAL DE INTIMACÁO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante WELLINGTON
PEREIRA, inscrito no CPF/MF n.o 080.691.849-73, a comparecer no Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Rua Independência, n.o 82 - Centro, na Cidade de
Alto Piquiri - PR., entre o horário das 09:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo
improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (~4. o do Art. 26 da Lei
9.514/97) para pagamento/purgação da mora no valor de R$29.175,61 (vinte e nove
mil e cento e setenta e cinco reais e sessenta e um centavos) até a data de 05/12/2020,
com os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das
despesas de cobrança e intimação, vaIores esses apurados na data do efetivo pagamento,
que se venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n.o

844441088732, datado de 01/12/2015, registrado sob n.o 04, na Matrícula n.o 9.660,
Livro 02- RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria,
de acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob
pena de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do
imóvel em favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0 da Lei 9.514/97 e imediata
execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que
as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da
mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do
financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes
da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de
direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes
de pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.o 56.544 em
14 de Outubro 2020, Livro 1-G.- Alto Piquiri - PR., 19 de Outubro de 2020.

Atenciosamente,

a Su Belga Ladeia
Agente Delegada

Rua Independência n. o 82 - CEP 87.580-000 - Te/. (44) 3656-1014
e-mail: cripiquiri@hotmail.com

SERViÇO DE REGISTRO DE IMÓ~EIS'\'

f
ma Sueli Belga Lade18.
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia
Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n.° 09/2020

EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA a Devedora Fiduciante DAIANE DE MELO
TEIXEIRA, inscrita no CPF/MF n.o 092.272.989-16, a comparecer no Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Rua Independência, n.O 82 - Centro, na Cidade de
Alto Piquiri - PR., entre os horários das 9:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no
prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (S4.° do Art. 26
da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora no valor de R$17.586,07
(dezessete mil e quinhentos e oitenta e seis reais e sete centavos) até a data de
05/12/2020, com os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato,
além das despesas de cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo
pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato
Habitacional n.o 844440896289, datado de 12/05/2015, registrado sob n.o 4, na
Matrícula n.o 8832, Livro 02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade
de Vossa Senhoria, de acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela
CREDORA, sob pena de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da
propriedade do imóvel em favor da Credora; nos termos do Art. 26 ~7.0 da Lei
9.514/97 e imediata execução da divida através de leilão extrajudicial para venda
do imóvel, sendo que as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá
efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
detentora do financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos
débitos antes da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para
todos os fins de direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias
dos comprovantes de pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado
sob n.o 56.545 em 14 de Outubro de 2020, Livro 1-G.- Alto Piquiri - PR., 19 de Outubro
de 2020.

Atenciosamente,

Rua Independência n. °82 - CEP 87.580-000 - Te/. (44 3656-10 . .....
. e-mai!: cripiquiri@hotmai!.com SERViÇO DE REGISTRO DE (MOVEIS \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 182 /2020
REF. CONTRATO Nº 261/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
27.468.089/0001-71 - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM UNIRAD LTDA - Comercial: AV BRASIL, 4175, 
SUL BRASILEIRA I, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste – PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) Sr. DENIS SOARES DE OLIVEIRA –CPF: 070.676.169-30 , AVENIDA BRASIL, 4175, SUL 
BRASILEIRA I, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste – PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa de natureza jurídica, tendo 
como finalidade a prestação de serviços na área da saúde aos usuários do Sistema Municipal de Saúde. A Contratada 
prestará serviços técnicos radiológicos junto a Secretaria Municipal com o fornecimento de mão de obra de pessoal 
habilitado , da(o) PREGÃO 72 /2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em 
favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
PREGÃO 72 /2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 261 /2019, a contar do dia 07 de Dezembro de 2020 com vencimento em 07 de Dezembro de 
2021, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020005371.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
72/2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 261/2019.
 Cruzeiro do Oeste, 21 de Outubro de 2020.
CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM UNIRAD LTDA
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
Aditivo Nº 159/2020
Contrato Nº80 /2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
26.190.799/0001-10 - S.R. CONSTRUÇÃO CIVIL - AV COMENDADOR NORBERTO MARCONDES, 2294, CENTRO, 
CEP 87303100, Campo Mourão - PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) 
263.666.488-24 - SILVANEY RODRIGUES - AVENIDA COMEMDADOR NORBERTO MARCONDES, 2294, CENTRO, 
CEP 87303100, Campo Mourão - PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA A 
EXECUÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY,ANEXO AO PARQUE JOÃO FERREIRA, 
REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE /CONVENIO Nº 1058851-96/2018 - Convênio 873663, CONFORME 
PROJETOS E PLANILHAS EM ANEXO. ., da(o) Tomada de Preço 01 /2020, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de Preço nº 1 /2020 na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$ 18.709,54 ( 
Dezoito Mil, setecentos e nove reais e cinquenta e quatro centavos) correspondente a 9,13%, Conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando 2020005211 e notas em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de Preço n°1 /2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao contrato nº  80/2020.
Cruzeiro do Oeste, 24 de Setembro de 2020.
S.R. CONSTRUÇÃO CIVIL
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, TIPO HORTIFRÚTI, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE TUNEIRAS DO 
OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 04/11/2020, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 20 de outubro de 2020.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 712/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO ORTOGRAFICA
DECRETO Nº 281/2020
DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 75, incisos V, XXI e XXV, da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste,
CONSIDERANDO, que o pregão presencial nº 034/2020, tem como objeto: contratação de empresa especializada 
para fornecimento de sistema de informações geográficas para apoio à fiscalização do imposto sobre a propriedade 
territorial rural – ITR e cadastramento de propriedades rurais do município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o compromisso do Ente Público de executar fielmente em conformidade com os princípios da 
supremacia do interesse público e da indisponibilidade do interesse público;
CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 37, da CF, que são os 
seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência;
CONSIDERANDO que uma das empresas que forneceu orçamento para balizar a formação de preço máximos 
do processo licitatório, esta sendo objeto de investigação pelo Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime 
Organizado - GAECO e Grupo Especializado na Proteção do Patrimônio Público e no Combate à Improbidade 
Administrativa – GEPATRIA .
CONSIDERANDO que a administração pública tem o poder/dever de rever seus atos administrativos a qualquer momento, 
quando constar ilegalidade, nulidade ou até mesmo mera irregularidade, podendo comprometer o processo licitatório.
RESOLVE:
Art. 1º. ANULAR o processo de Licitação Pregão Presencial nº 034/2020, com fundamento no art. 49 da Lei n. 8.666/93.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, 16 de outubro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 006
Ao Contrato Administrativo nº 004/2019, firmado em 30 de janeiro de 2019.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e GENTE SEGURADORA S/A
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA REALIZAÇÃO DE SEGURO VEÍCULAR DA FROTA DO 
MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Motivo: alteração do valor (inclusão de veículo).
Data da assinatura deste Termo: 20/10/2020
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
Marcelo Wais
GENTE SEGURADORA S/A

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 489/2020
Data: 20.10.2020
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 462/2020, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no uso 
de suas atribuições, e, considerando o memorando on-line sob o nº 3.378/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 462/2020 de 06.10.2020, concernente as férias do Servidor Público 
Municipal Sr. GILMAR SOUSA PESSOA, portador da CI RG 9.230.134-6- SESPII/PR, referente ao período aquisitivo 
de 2019/2020 e gozo de 02/11/2020 a 01/12/2020, matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 
07.10.2020 - Edição 2112 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11974 de 07.10.2020 – página B 3 – caderno 
de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº 462/2020.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 490/2020
Data: 20.10.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos 
on-line sob os n°s 2.335/2017, 3.378/2017, 3.913/2017, 4.126/2017 e 3.307/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Celio Correa Carolina	 7.870.928-6 - SESPII/PR	 2019/2020	 01/11/2020 a 30/11/2020
Elisana Diniz Meira	 7.105.299-0 - SESPII/PR	 2018/2019	 16/11/2020 a 15/12/2020
Flavio Augusto de Queiroz Varolo 9.523.066-0 - SESPII/PR	 2016/2017	 20/10/2020 a 13/11/2020
Roberto Carlos de Lima	 4.224.958-0 - SESPII/PR	 2018/2019	 03/11/2020 a 17/11/2020
Thaisa Eliara Ghisi Possenti	 9.996.111-2 - SESPII/PR	 2018/2019	 03/11/2020 a 17/11/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de outubro de 2020.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 006/2020, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº	 EMPRESA
1	 O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA - EPP
2	 HF ENGENHARIA LTDA
E inabilitar a seguinte proponente:
Nº	 EMPRESA
1	 OTB CONSTRUÇÕES LTDA
Prezados senhores licitantes, considerando a ata de 09/10/2020, a qual a Comissão Permanente de Licitação proferiu 
o resultado acima e posteriormente concedeu o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recursos;
Considerando que o prazo expirou e não houve apresentações de razões das licitantes participantes, a comissão 
permanente de licitação convoca os interessados para participarem da segunda sessão, da abertura das propostas de 
preços, da licitante habilitada e descrita acima, a se realizar no dia 29/10/2020 (vinte e nove de Outubro de dois mil e 
vinte), quinta-feira, às 09h00m (nove horas), na sala de reuniões, 2º andar da prefeitura do município de Icaraíma/Pr.
Icaraíma, 20 de Outubro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRESIDENTE: João Gilson Prado                         
SECRETARIO: Luiz Fernando Silva Dadalto          
MEMBROS:
Pedro Alves Machado                                             
Lays Oliveira Vedovoto                                           
Joyce da Silva Francisco     
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 85/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 85/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 30/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 13(treze) dias do mês de outubro do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em 
Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 1) DEVANIR DIAS DE OLIVEIRA 
MERCADO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 15.735.734/0001-96, sito na Avenida Barão do Rio 
Branco, nº. 1158, Jardim Rio Branco, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Senhor Devanir Dias de Oliveira, portador do CPF nº 
251.296.708-50, RG nº 6.153.879-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Ribeiro, 
nº. 205, Centro, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do 
Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas 
aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes 
condições abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: DEVANIR DIAS DE OLIVEIRA MERCADO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
15.735.734/0001-96, sito na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 1158, Jardim Rio Branco, 
CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, por seu representante legal, 
ao final assinado, com o valor total de R$556.718,00(quinhentos e cinquenta e seis mil, 
setecentos e dezoito reais) com os preços dos itens abaixo relacionados. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 1 

ABACAXI, com coroa de primeira, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido 
e maduro, com polpa firme e intacta, pesando 
aproximadamente por unidade de 1 a 1,5 Kg. 

Bela Vista Kg 800,00 4,37 3.496,00 

1 2 

ABÓBORA paulista madura, de primeira, boa 
qualidade, tamanho e coloração uniforme isenta de 
enfermidades materiais terroso externa anormal, 
sem danos físicos e mecânicos, oriunda do 
manuseio e transporte, acondicionada em saco de 
polietileno, pesando aproximadamente 1 kg. 

Bela Vista Kg 300,00 5,93 1.779,00 

1 3 

ABOBRINHA - In natura, brasileira extra A, casca 
lisa, tamanho médio a grande, isenta de fungos e 
indícios de germinação. Devem estar frescas, 
íntegros, firmes, sem traço de descoloração ou 
manchas, isentas de aroma, sabor e odor 
estranhos. Ausência de danos físicos e mecânicos 
que afetem a aparência. Deverá ser transportados 
em carros higienizados em temperatura ambiente 

Bela Vista Kg 500,00 5,31 2.655,00 

1 4 

ACELGA (brassica Rapa); Alongada, Extra; Peso 
Por Unidade Maior Que 2kg; Apresentando 
Coloração Branco Creme e Nervuras Brancas; o 
Lote Devera Apresentar Homogeneidade Visual de 
Tamanho;  Não Podendo Apresentar Os Defeitos 

Bela Vista Unidade 300,00 4,57 1.371,00 
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Como: Podridão, Manchado e Murcho; Devendo Ser 
Entregue Em Embalagem Sub Múltipla de 1,00 x 
1,20m; Contendo Identificação do Produto, Peso 
Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas 
Condições Deverão Estar de Acordo Com a 
Instrução Normativa Conjunta 09/02, (sarc, Anvisa, 
Inmetro), Rdc 12/01; Produto Sujeito a Verificação 
No Ato Da Entrega Aos Proc. Administrativos 
Determinados Pela Anvisa; Devendo Obedecer As 
Informações Contidas Em Normas e Padrões do 
Site Bec.sp.gov.br; 

1 5 

ALIMENTO A BASE DE EXTRATO DE SOJA COM 
SUCO DE FRUTA, zero adição de açúcar, sabor 
maçã / Uva / pessego: o produto deve estar de 
acordo com a NTA 02 e 83 (Decreto 12.846/78) e 
Portaria nº 29 de 13 de janeiro de 1998, ANVISA. 
Ingredientes: água, suco concentrado ou natural da 
fruta, proteína isolada de soja ou extrato de soja, 
edulcorante artificial: sucralose. Pode conter 
edulcorante natural. Sem glúten. Sem lactose. 
Características: cor, odor, sabor e textura 
característica. Embalagem primaria: caixa tetra pack 
longa vida, atóxica e resistente contendo 1 lt, com 
canudo. Rotulado de acordo com a legislação 
vigente. Embalagem secundaria: caixa contendo até 
30 unidades. Na data da entrega o produto deve 
dispor de no mínimo 05 meses de validade 

Bela Vista Unidade 200,00 3,96 792,00 

1 6 

ALMEIRAO; de Primeira; Peso Por Unidade Menor 
Que 500 G; Devendo Apresentar Coloracao Verde 
Medio; o Lote Devera Ter Homogeneidade Visual 
de Tamanho; Nao Apresentar Os Defeitos 
Como:murcho, Amarelado e Manchado; Devendo 
Ser Entregue Em Embalagem Sub Multipla de 1,00 
x 1,20 M; Contendo Identificacao do Produto, Peso 
Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas 
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a 
Instrucao Normativa Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa, 
Inmetro), Rdc 12/01 e Alteracoes Posteriores; 
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega 
Aos Proc. Administrativos Determinados Pela 
Anvisa; Devendo Obedecer As Informacoes 
Contidas Em Normas e Padroes do Site 
Www.bec.sp.gov.br; 

Bela Vista Unidade 400,00 3,38 1.352,00 

1 7 

ALHO de "cabeça"; boa qualidade; tamanho e 
coloração uniforme; devendo ser bem desenvolvido, 
firme intacto, isento de enfermidades e sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, acondicionados 
em caixa plásticos. 

Bela Vista Kg 400,00 33,53 13.412,00 

1 8 

BANANA NANICA, em pencas de primeira, 
tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvida sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

Bela Vista Kg 2.000,00 3,06 6.120,00 

1 9 BATATA, lisa de primeira, firme e intacta, sem Bela Vista Kg 2.500,00 4,57 11.425,00 
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lesões de origem física e mecânica, rachaduras, 
cortes, tamanho e conformação uniformes, devendo 
ser graúda. 

1 10 

BATATA DOCE; Rosada; Extra Aa (peso unitário 
entre 150 e 300g); casca c/ coloração Rosada; 
Polpa c/ coloração creme; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; 
Não apresentar os defeitos podridão, deformação 
grave, dano por praga, esverdeamento; murcho, 
passado, queimado de sol grave, ferimento, 
brotado; Devendo ser entregue em embalagem sub 
múltipla de 1,00x 1,20m; Contendo identificação do 
produto, peso Liquido, nome  e telefone do 
fornecedor; e suas condições deverão estar de 
acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 
(sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e alterações 
posteriores; Produto sujeito a verificação no ato da  
entrega aos procedimento Adm. Determinados pela 
ANVISA; Obedecer as informações contidas em 
normas e padrões do site WWW.bec.sp.gov.br. 

Bela Vista Kg 500,00 2,41 1.205,00 

1 11 

BETERRABA: (com diametro maior que 110mm), 
Formato globular; Casca c/ Coloração Vermelho 
Arroxeado; o lote deverá Apresentar 
homogeneidade visual de Tamanho e coloração; 
não Apresentar os defeitos podridão, passado, 
murcho, e ferimento, devendo ser entregue em 
embalagem sub multipla de 1,00 x 1,20m, contendo 
Identificação do produtor, peso, líquido, nome e 
Telefone do Fornecedor, e suas condições deverão 
estar de acordo com a instrução normativa conjunta 
09/02(sarc, Anvisa, Inmetro) Rdc 12/01 e alterações 
posteriores; Produto sujeito a verificação o ato da 
entrega aos procedimentos adm, determinados pela 
Anvisa; Obedecer as informações contidas em 
normas e padrões do site www.bec.sp.gov.br. 

Bela Vista Kg 500,00 3,30 1.650,00 

1 12 BOLO,simples com recheio de doce de leite, 
fabricação própria. 

Produção 
Própria Kg 1.000,00 24,33 24.330,00 

1 13 

BRÓCOLIS, comum, fresco de primeira, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, isento de 
enfermidade, material terroso e umidade externa 
anormal, resíduos de fertilizantes, sujidade, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos, 
oriundo do manuseio e transporte, em maços. 

Bela Vista Maço 200,00 6,33 1.266,00 

1 14 

CEBOLA; Amarela, Grauda, com diametro entre 71 
xe 90mm; Apresentando casca c/ coloração 
amarela e polpa c/coloração branca; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar os defeitos brotados, 
ferimento, perda de catafilo interno ou podridão, 
devendo ser entregue em embalagem sub multipla 
de 1,00 x 1,20m; contendo Identificação do produto, 
peso líquido, nome e telefone do Fornecedor, e 
suas condições deverão estar de acordo com 
instruções normativa conjunta 09/02 (sarc, Anvisa, 

Bela Vista Kg 1.100,00 6,37 7.007,00 
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Inmetro), Rdc 12/01, e suas alterações Posteriores. 

1 15 

CENOURA de primeira, sem rama, fresca, 
compacta e firme, sem lesões de origem físicas ou 
mecânicas, rachaduras e cortes; tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida. 

Bela Vista Kg 1.000,00 2,90 2.900,00 

1 16 

CHEIRO VERDE, fresco; de primeira; tamanho e 
coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvidos; firmes e intacto; isento de 
enfermidades, materiais terrosos e umidade externa 
anormal sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

Bela Vista Maço 400,00 2,98 1.192,00 

1 17 

CHUCHU, fresco, de primeira, tamanho e coloração 
uniforme, livres de enfermidades, materiais terrosos, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

Bela Vista Kg 800,00 5,74 4.592,00 

1 18 

COUVE manteiga, fresca  de primeira,  tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta, isenta enfermidades, 
sujidades, material terroso e umidade externa 
anormal, livre de resíduos de fertilizantes, parasitas 
e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundo do 
manuseio e transporte, em maços 

Bela Vista Maço 1.500,00 4,83 7.245,00 

1 19 

COUVE-FLOR; embalada em saco plástico, 
esterilizado em atmosfera modificada; pesando 
aproximadamente entre 1kg a 5kgs; acondicionada 
para transporte em caixas plásticas, brancas, 
vazadas; higienizada, picada, resfriada; cor, cheiro 
e sabor próprios; firme e intacta; livres de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; e suas 
condições deverão estar de acordo com a portaria 
cvs 06/99,de 10/03/99; portaria 272 de 22 de 
setembro de 2008; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proced. administrativos 
determinados pela ANVISA 

Bela Vista Kg 1.000,00 7,01 7.010,00 

1 20 

CREME DE LEITE; caixa 200g, embalagem apack, 
tradicional, 20% de gordura. Ingredientes - creme 
de leite, leite em pó, espessastes: goma  guar, jataí 
e carragena, estabilizantes: citrato de sódio, 
trifosfato de sódio, monofosfato de sódio e difosfato 
de sódio. Não contém glúten. Validade mínima de 6 
meses após a entrega 

Tirol Unidade 200,00 2,51 502,00 

1 21 
DOCE DE LEITE, simples em pasta, lata com 
400gr, composto de leite e açúcar, validade mínima 
de 9 meses a contar da data de entrega. 

Frimesa Unidade 100,00 6,11 611,00 

1 22 

IOGURTE, Iogurte Liquido C/polpa de Frutas; 
SABOR MORANGO Descrição do produto Produto 
resultante da fermentação do leite pasteurizado ou 
esterilizado, por fermentos lácticos próprios, cuja 
fermentação se realiza com cultivos proto-
simbiônticos de Steptococcus salivarius subsp. 
thermophilus e Lactobacillus delbrueckii subsp. 
bulgaricus aos quais se podem acompanhar, de 
forma complementar, outras bactérias ácido-lácticas 
que, por sua atividade contribuem para a 

Inibaby Litro 1.000,00 5,12 5.120,00 
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determinação das características do produto final. – 
Composição Ingredientes: Leite e/ou leite 
reconstituído padronizado em seu conteúdo de 
gordura. Cultivos de bactérias lácticas e/ou cultivos 
de bactérias lácticas específicas, segundo 
corresponda às definições supracitadas. Coco em 
pedaços, polpa(s), suco(s) e outros preparados à 
base de coco; açúcares e/ou glicídios (exceto 
polialcoóis e polissacarídeos); amidos ou amidos 
modificados em uma proporção máxima de 1% 
(m/m) do produto final. Os ingredientes não lácteos, 
sós ou combinados deverão estar presentes em 
uma proporção máxima de 30% (m/m) do produto 
final. Embalagem de 900 ml a 1 litro. 

1 23 

IOGURTE, Iogurte Liquido C/polpa de Frutas; 
SABOR COCO Descrição do produto  resultante da 
fermentação do leite pasteurizado ou esterilizado, 
por fermentos lácticos próprios, cuja fermentação se 
realiza com cultivos proto-simbiônticos de 
Steptococcus salivarius subsp. thermophilus e 
Lactobacillus delbrueckii subsp. bulgaricus aos 
quais se podem acompanhar, de forma 
complementar, outras bactérias ácido-lácticas que, 
por sua atividade contribuem para a determinação 
das características do produto final. – Composição 
Ingredientes: Leite e/ou leite reconstituído 
padronizado em seu conteúdo de gordura. Cultivos 
de bactérias lácticas e/ou cultivos de bactérias 
lácticas específicas, segundo corresponda às 
definições supracitadas. Coco em pedaços, 
polpa(s), suco(s) e outros preparados à base de 
coco; açúcares e/ou glicídios (exceto polialcoóis e 
polissacarídeos); amidos ou amidos modificados em 
uma proporção máxima de 1% (m/m) do produto 
final. Os ingredientes não lácteos, sós ou 
combinados deverão estar presentes em uma 
proporção máxima de 30% (m/m) do produto final. 
Embalagem de 900 ml a 1 litro. 

Unibaby Litro 1.000,00 5,12 5.120,00 

1 24 

IOGURTE POLPA DE FRUTA ZERO AÇÚCAR, 
SABOR MORANGO, embalagem 900 ml , 1ª 
qualidade, sem adulterações físicas, químicas e 
microbiológicas ou congelamento e 
descongelamento, sem separação de soro, deverá 
constar a data da fabricação e manipulação, 
validade e número do lote. Possuir a certificação do 
IMA ou SIF. 

Frimesa Litro 150,00 7,54 1.131,00 

1 25 

IOGURTE POLPA DE FRUTA ZERO AÇÚCAR, 
SABOR COCO, embalagem 900 ml , 1ª qualidade, 
sem adulterações físicas, químicas e 
microbiológicas ou congelamento e 
descongelamento, sem separação de soro, deverá 
constar a data da fabricação e manipulação, 
validade e número do lote. Possuir a certificação do 
IMA ou SIF. 

Frimesa Litro 150,00 7,54 1.131,00 

1 26 IOGURTE SEM LACTOSE: SABOR MORANGO, Inibaby Litro 250,00 8,09 2.022,50 
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produto oriundo de leite de vaca semidesnatado 
com 0% de lactose, feito com polpa de frutas, 
fermentos lacteos isento de materiais terrosos, 
parasitos, assim como de lactose embalagem de 
900 ml, íntegra, atóxica. Deverá conter 
externamente os dados identificação, procedência, 
informação nutricional, nº do lote, data de validade, 
quantidade do produto, nº registro MA/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. VALIDADE MÍNIMA 
DE 3 MESES DA ENTREGA. 

1 27 

IOGURTE SEM LACTOSE: SABOR COCO, produto 
oriundo de leite de vaca semidesnatado com 0% de 
lactose, feito com polpa de frutas, fermentos lacteos 
isento de materiais terrosos, parasitos, assim como 
de lactose embalagem de 900 ml, íntegra, atóxica. 
Deverá conter externamente os dados identificação, 
procedência, informação nutricional, nº do lote, data 
de validade, quantidade do produto, nº registro 
MA/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA. 

Unibaby Litro 250,00 8,09 2.022,50 

1 28 

LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL "TIPO A": 
Validade mínima: 06 (seis) dias. Embalagem: Tetra 
Pak, contendo 01 (um) litro. Não serão permitidas 
embalagens danificadas. O produto deverá ser 
rotulado de acordo com a legislação vigente. 

Tirol Unidade 8.000,00 4,26 34.080,00 

1 29 

LEITE UHT/UAT; DESNATADO; TIPO A Teor de 
Materia Gorda No Maximo de 0,5%; Embalagem 
Esteril e Hermeticamente Fechada, Caixa 
Cartonada Aluminizada, Acondicionada Em Caixa 
de Papelao Reforcado; e Suas Condicoes Deverao 
Estar de Acordo Com a Portaria 370/97 (mapa), Rdc 
12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas Alteracoes 
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato 
Da Entrega Aos Proced.adm. Determinados Pelo 
Mapa e Anvisa; Com Validade Na Data de 
Fabricacao de 120 Dias e Com Validade Minima de 
90 Dias Na Data Da Entrega; 

Tirol Unidade 1.000,00 4,81 4.810,00 

1 30 

LEITE ACHOCOLATADO, Leite integral 
reconstituído, açúcar, soro de leite em pó, cacau em 
pó, gordura vegetal hidrogenada, extrato de malte, 
sal, vitamina (C,PP,E,B6,B2,B1 e A), espessante: 
goma guar e carragena, estabilizantes: mono e 
diglicerídios, citrato de sódio e lecitina de soja, 
aromaltizante, embalagem com 200 ml. 

Chocomil Unidade 500,00 1,16 580,00 

1 31 

LEITE SEM LACTOSE- EMBALAGEM 1L – Leite de 
vaca, sem adulterações, sem lactose conforme 
legislação, líquido, cor branca, odor e sabor 
característicos, acondicionado em embalagem 
longa vida UHT/UAT (ultra alta temperatura), em 
caixa cartonada, de 1 litro, validade até 4 meses. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informação 
nutricional, numero de lote, data do registro no 
ministério da agricultura/SIF/DIPOA. 

Tirol Litros 700,00 6,04 4.228,00 

1 32 LIMÃO ROSA / LIMÃO CRAVO, de 1º qualidade, Bela Vista Kg 200,00 6,64 1.328,00 
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fresco, livre de residuos de fertilizantes livre de 
sujidades, tamanho e cor uniformes, devendo ser 
bem desenvolvido e maduro, com polpa firma e 
intacta, acondicionado em em saco. 

1 33 

MAÇÃ, GALA, nacional, de primeira, apresentando 
cor, tamanho e conformação uniforme, devendo ser 
bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e 
firme sem danos físicos e mecânicos, oriundo do 
manuseio e transporte; acondicionada em caixa de 
papelão ondulado com 163 a 175 unidades, 
pesando aproximadamente 18 kilos.. 

Bela Vista Kg 2.000,00 11,27 22.540,00 

1 34 

MANGA; PALMER, NACIONAL; Peso Por Unidade 
Maior Que 650g; Coloracao Da Casca Verde 
Arroxeada Quando Verde e Vermelho Escura 
Quando Madura; Polpa Amarela; Com Teor de Fibra 
Baixo; o Lote Devera Apresentar Homogeneidade 
Visual de Tamanho; Nao Apresentar Os Defeitos 
Como Ferimento,imaturo,mancha de Latex,podridao 
e Defeitos Graves Da Casca e Polpa; Devendo Ser 
Entregue Em Embalagem Sub Multipla de 1,00 x 
1,20m; Contendo Identificacao do Produto, Peso 
Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas 
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a 
Instrucao Normativa Conjunta 09/02,(sarc, Anvisa 
Inmetro), Rdc 12/01 e Alteracoes Posteriores; 
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega 
Aos Proc. Administrativos Determinados Pela 
Anvisa; Devendo Obedecer As Informacoes 
Contidas Em Normas e Padroes do Site 
Bec.sp.gov.br; 

Bela Vista Kg 1.200,00 9,11 10.932,00 

1 35 

MAMÃO; formosa; de primeira; livre de sujidades, 
parasitas e larvas; tamanho e coloração uniformes; 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com 
polpa firme e intacta, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Bela Vista Kg 1.000,00 3,81 3.810,00 

1 36 
MANDIOCA, graúda de primeira, boa qualidade, 
fresca compacta e firme, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida. 

Bela Vista Kg 1.000,00 4,08 4.080,00 

1 37 

MELANCIA, REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA: 
Melancia; redonda; graúda; de primeira; livre de 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem desenvolvida e 
madura; com polpa firme e intacta; acondicionada 
em a granel, pesando entre (6 a 10)kg cada 
unidade; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. administrativos determinados 
pela ANVISA. 

Bela vista Kg 2.000,00 2,58 5.160,00 

1 38 

MELÃO; Amarelo; de primeira; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem desenvolvido e 
maduro; com polpa intacta e firme; e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução 
RDC 272/05; com os padrões de embalagem da 
instrução normativa conjunta nº 9, de 12/11/02, 
(SARC, ANVISA, INMETRO); produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos 

Bela Vista Kg 800,00 6,77 5.416,00 
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administrativos determinados pela ANVISA. 

1 39 

MELÃO; Verde; tipo pele de sapo, de primeira; 
tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvido e maduro; com polpa intacta e firme; e 
suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução RDC 272/05; com os padrões de 
embalagem da instrução normativa conjunta nº 9, 
de 12/11/02, (SARC, ANVISA, INMETRO); produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela 
ANVISA. 

Bela Vista Kg 600,00 15,00 9.000,00 

1 40 

NECTARINA, NACIONAL, EXTRA Nectarina; 
nacional; madura; extra; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem desenvolvida; com 
polpa firme e intacta; e suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução RDC 272/05 e 
suas alterações posteriores; com os padrões de 
embalagem da instrução normativa conjunta n 9, de 
12/11/02, (Sarc, ANVISA, Inmetro); produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados pela ANVISA. 

Bela Vista Kg 500,00 29,50 14.750,00 

1 41 

OVO de galinha, branco, médio, pesando no 
mínimo 50 gramas por unidade, isenta de sujidades, 
fungos e substancias tóxicas, sem rachaduras, não 
lavados; acondicionado em embalagem apropriada, 
prazo mínimo de validade 15 dias do seu 
acondicionamento em temperatura ambiente, 
bandeja com 12 unidades. 

Ovos 
Cruzeiro Dúzia 2.500,00 5,82 14.550,00 

1 42 

PERA ARGENTINA; de primeira; tamanho e 
coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida e madura; com polpa MACIA e intacta; 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte; e suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução RDC 272/05; com 
os padrões de embalagem da instrução normativa 
conjunta nº 9, de 12/11/02, (SARC, ANVISA, 
INMETRO); produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. 

Bela Vista Kg 1.000,00 13,07 13.070,00 

1 43 

PÊSSEGO; nacional, de primeira qualidade; 
tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvido e maduro; com polpa firme e intacta; 
sem danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte; e suas condições deverão estar de 
acordo com a resolução RDC 272/05 e suas 
alterações posteriores; com os padrões de 
embalagem da instrução normativa conjunta nº 9, 
de 12/11/02, (SARC, ANVISA, INMETRO); produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela 
ANVISA. 

Bela Vista Kg 400,00 26,38 10.552,00 

1 44 

PIMENTÃO, VERMELHO, de primeira, tamanho e 
coloração uniforme; sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes; acondicionado em 
caixas de madeira. 

Bela Vista Kg 200,00 16,60 3.320,00 
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1 45 

PIMENTÃO, AMARELO, de primeira, tamanho e 
coloração uniforme; sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes; acondicionado em 
caixas de madeira. 

Bela Vista Kg 200,00 16,68 3.336,00 

1 46 

PIMENTÃO, verde ou vermelho, de primeira, 
tamanho e coloração uniforme; sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e cortes,  
acondicionados em caixa de madeira. 

Bela Vista Kg 400,00 5,40 2.160,00 

1 47 

PÃO de forma integral; superfície lisa, macia e 
brilhante, não quebradiços miolos consistentes 
sedosos e macios, tipo integral, peca fatiada, 
contendo em media 16 fatias; composto de farinha 
de trigo integral, farinha de trigo; açúcar mascavo, 
gordura vegetal hidrogenada; conservador, 
estabilizante, sal; embalado em saco polietileno 
atóxico, validade mínima 05 dias a contar da data 
de entrega. 

Visconti Pacote 300,00 5,28 1.584,00 

1 48 

Pão de Leite - 50G - Pão doce , bisnaga; 
composição mínima da massa; 35,57 farinha de 
trigo, 0,5g de sal, 0,07g essencia ; 14,20ml de leite, 
2,1g de fermento biológico; 3,60g de gordura 
vegetal, 7,20g de açucar; 3,60g de gema, 0,07 de 
anti-mofo, 0,35g reforçador; pesando 50g por 
unidade, com 3 dias de vida útil a contar da data de 
entrega; embalado em saco plástico individual, 
atóxico; e suas condiçoes de verão estar de acordo 
com o (dec. 3.029 de 16/04/99) e (port. 593 de 
25/08/99); portaria 273 de 22 de setembro de 2008 
e suas alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
Administrativos determinados pela Anvisa. 

Villeman Kg 2.000,00 11,90 23.800,00 

1 49 

PÃO DE QUEIJO- Pão; de queijo, congelado, tipo 
coquetel; composição mínima da massa: água, 
fécula de mandioca, polvilho, ovo pasteurizado, óleo 
de soja, margarina, queijo, sal; leite em pó, soro de 
leite em pó; aroma idêntico ao natural de queijo; 
pesando cada unidade 13,5g (pacote de 400g); 
sacos de polietileno de baixa densidade 
(transparente); e suas condições deverão estar de 
acordo com o (dec.3.029, de 16/04/99) e 
(port.593,de 25/08/99); portaria 263 de 22 de 
setembro de 2005; produto sujeito a verificação no 
ato entrega aos proc. ANVISA. 

Villeman Kg 600,00 20,45 12.270,00 

1 50 

PÃO FRANCÊS, pesando 50 gramas por unidade, 
composição mínima da massa: 40g farinha de trigo; 
0,8 gramas de sal; 0,4 g de reforçador, 24 ml de 
água; 0,2 g de açúcar; 1,2g de fermento biológico; 
0,4 g de gordura vegetal, vida útil 6 horas; 
embalagem apropriada. 

Villeman Kg 8.000,00 9,87 78.960,00 

1 51 

POLPA DE FRUTA- SUCO DA POLPA DE FRUTA, 
Sabores variados, 100 g, C/10U Suco da polpa de 
fruta; sabor de maracujá; composto liquido extraído 
pelo esmagamento das partes comestíveis de frutas 
carnosas; apresentação na forma polpa de fruta 
congelada; qualidade liquido obtido da fruta madura 

Polpa 
Norte Kg 1.000,00 2,82 2.820,00 
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e sã; processo tecnológico adequado,submetido a 
tratamento que assegure sua apresentação e 
conservação ate o consumo; isento de fragmentos 
das partes não comestíveis e sem açúcar; com 
aspecto em pasta mole,cor,cheiro e sabor próprio; 
desde que mantidos congelados a -18c, validade 
mínima 144 dias a contar da data da entrega; 
acondicionado em embalagem plástica, e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução 
RDC 272 de 22 de setembro de 2005 e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos proced. Administrativos 
determinados pela ANVISA. 

1 52 

QUEIJO PARMESÃO RALADO, embalado em 
plástico apropriado, inviolável, com validade mínima 
de 2 meses a contar da data de entrega, 
embalagem com 50gr. 

Zaeli Pacote 300,00 4,26 1.278,00 

1 53 
QUEIJO, mussarela, fatiada, embalado em plástico 
inviolável, com validade mínima de 24 dias a contar 
da data de entrega. 

Libera Kg 1.000,00 40,50 40.500,00 

1 54 SANDUICHE, pequeno de presunto, queijo, alface e 
pão francês. 

Produção 
Própria Unidade 2.000,00 3,69 7.380,00 

1 55 SANDUICHE NATURAL DE PÃO FRANCÊS, 
pequeno de presunto, queijo, alface e pão francês. 

Produção 
Própria Unidade 2.000,00 4,08 8.160,00 

1 56 

SORVETE DE PALITO, SABORES VARIADOS, 60 
G/UNIDADE Sorvete; de palito; gelado comestível; 
obtido a partir da mistura de leite, leite em pó, água, 
açúcar e outros ingredientes; com acréscimo de 
leite; através de processo tecnológico adequado; 
admitindo adição de aditivos permitidos pela 
legislação; em embalagem individual de 60 gramas, 
com tolerância de +/- 10 gramas; isento de 
sujidades, larvas e parasitas; com aspecto, cor, 
cheiro e sabor característicos da fruta; validade 
mínima 22 meses a contar da entrega, transportado 
em temperatura menor ou igual a -12 graus Celsius; 
conservado a temperatura menor ou igual a -18 
graus Celsius; e suas condições deverão estar de 
acordo com a resolução RDC n. 266 de 22 de 
setembro de 2005 da ANVISA. 

Gebon Unidade 3.000,00 2,81 8.430,00 

1 57 TORTA DOCE, recheio de frutas, fabricação 
própria. 

Produção 
Própria Kg 1.000,00 35,36 35.360,00 

1 58 TORTA SALGADA recheio de carne, fabricação 
própria. 

Produção 
Própria Kg 1.000,00 25,16 25.160,00 

1 59 

UVA; Niágara; nacional; de primeira; tamanho e 
coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta; 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte; e suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução RDC 272/05, 
(Inst.Normat. nº 1 de 01/02/02; com os padrões de 
embalagem da instrução normativa conjunta nº 9, 
de 12/11/02, (SARC, ANVISA, INMETRO); produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos. Administrativos determinados pela 

Produção 
Própria Kg 1.500,00 11,55 17.325,00 
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ANVISA. 

1 60 

VAGEM, tipo macarrão, boa qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, livres de enfermidades, 
material terroso, e umidade externa anormal, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

Frutaria 
Bela Vista Kg 600,00 12,55 7.530,00 

01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer gêneros alimentícios, destinados à Prefeitura Municipal de 
Douradina-Pr para manutenção dos prédios públicos e correlatos, conforme a seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir 
da entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o 
solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr. 
                     
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com 
a legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto 
fornecido. 
 
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de 
Douradina-Pr, nos seguintes termos: 
 
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do 
objeto licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) 
do edital; 
 
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico 
informado na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) 
do edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação 

Página 12 de 13 

 

no prazo de 02(dois) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo; 
 
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em 
até 02(dois) dias e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento 
da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior; 
 
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de 
Ordem de Fornecimento, sem custo adicional; 
 
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da 
qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração; 
 
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados 
no local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr. 
 
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93). 
 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os 
valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores 
nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a 
recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, 
constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada 
entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não 
ocorrerá a recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa 
do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade 
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de 
registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata 
de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
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percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou 
que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções 
previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que 
a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 30/2020, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte (20/10/2020). 
   

 
 

 
CONTRATADA 

 
 
 

-------------------------------- 
Devanir Dias de Oliveira 

DEVANIR DIAS DE OLIVEIRA MERCADO - ME 
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----------------------------------------------------- 
João Jorge Sossai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA-PR. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 19/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2020
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2020
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-
91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 400, centro, nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo Martinez, 
brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade 
de Esperança Nova – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 27.789.446/0001-01, com sede na AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, nº 4455, ZONA I, na cidade de UMUARAMA/PR., neste ato 
representada pelo Sr. (a) FERNANDA PASSARELA FLORIANO, portador  (a) da CI/RG nº 6.251.643/SESP/SC e inscrito no CPF/MF nº 087.395.339-80, nos termos nos termos da Lei 
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 118/2012 e alterações posteriores todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é o Registro de Preços para eventual e parcelada aquisição produtos odontológicos (materiais de consumo, instrumentais, medicamentos, produtos p/
esterilização, equipamentos, etc.) para utilização na Clínica Odontológica Municipal (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária).
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens:
Fornecedor:	 ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI - ME
Lote	 Item	 Descrição	 Unidade	 Quantidade	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 3	 Álcool Etílico a 70%; para Desinfeccao de Superficie e Artigos Semi-cÍiticos e não críticos, caixa 	 cx	 12,0000	 91,0000	 1.092,00
1	 32	 Coletor para Resíduos, para descarte de material sólido infectante; confeccionado em papelão duplo 	 UN	 8,0000	 7,1100	 56,88
1	 43	 Embalagem p/ esterilização, papel grau cirúrgico, com filme polímero multilaminado, gramatura/espes	 Pct	 50,0000	 0,3900	 19,50
1	 47	 Escova Dental adulto, macia, com proteção de cerdas. Marcas de referência: Oral B ou colgate.	 UN	 60,0000	 1,5000	 90,00
1	 71	 Luva Cirúrgica, estéril, tamanho 7,5, em látex 100% natural, lubrificada, alta sensibilidade tátil,	 Pct	 5,0000	 247,9500	 1.239,75
1	 72	 Luva de Látex para Procedimentos; tamanho extra pequeno, não estéril, descartável, com textura unif	 cx	 120,0000	 51,9000	 6.228,00
1	 75	 Luva de Látex para Procedimentos; tamanho pequeno, não estéril, descartável, com textura uniforme, 	 cx	 120,0000	 51,9000	 6.228,00
Total do Fornecedor	 14.954,13
1.3 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula 
primeira, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação  pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro 
de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias na Divisão de Licitações do Município de Esperança Nova, após a data de sua assinatura para que a contratada retire 
sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde.
3.2 - Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas 
ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas no edital.
3.3 - Caberá ainda informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento 
equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária.
4.2 - Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas 
ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas no edital.
4.3 - Caberá ainda informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não recebimento pela fornecedora da “Autorização de Compras” ou recusa de entregar 
qualquer produto, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos devem ser entregues neste Município, na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária (Av. Juvenal Silva Braga, nº 254).
5.2 - A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após recebimento da “Autorização de Compras”.
5.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
5.4 - O recebimento dos materiais ficará sob a responsabilidade do setor de odontologia da Clínica odontológica municipal (das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, 
somente nos dias úteis).
5.5 - Somente serão recebidos produtos com prazo de validade de no mínimo, 75% do seu prazo intacto, considerando o tempo entre a data de fabricação e a data de validade do 
produto. Tal medida se faz necessária para que a Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária não receba produtos com data de validade próxima de seu vencimento e também para que 
não haja vencimento do produto por possível diminuição da demanda, devido à sazonalidade dos atendimentos.
5.6 - A detecção, pela Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, a qualquer tempo durante a utilização dos produtos adquiridos, de vícios de qualidade nos mesmos, importará na 
aplicação dos dispositivos vigentes do Código de Defesa do Consumidor.
5.7 - Os produtos deverão ser entregues nas embalagens originais do fabricante, em invólucro apropriado sem sinais de violação/amassado. Deverá estar de acordo com a legislação 
vigente quanto à embalagem e identificação dos produtos.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES
6.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
6.2 - Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração 
por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer 
normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época.
6.4 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.2, o contratante poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.
6.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão Gerenciador do SRP notificará a fornecedora com o menor preço registrado para o 
item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
6.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, 
sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEI ANTICORRUPÇÃO
7.1. A contratada deverá atender às disposições contidas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e Decreto 
nº 8.420/2015, motivo pelo qual, no decorrer do período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não 
podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou 
decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção e demais legislação relacionada, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente nº 60.471-2, agência nº 0645-9, Banco do Brasil, 
no prazo de até 30 (trinta), contados do recebimento dos produtos constantes em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta (RFB), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certificado de Regularidade de 
Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
8.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo 
para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
8.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
8.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
prestadora.
8.5 - O Município de Esperança Nova-PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam 
ou não instituições financeiras.
8.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
a)	 Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade, que impeça o fornecimento de qualquer produto contratado.
b)	 Manter as mesmas condições de habilitação.
c)	 Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
d)	 Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
e)	 Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produto que esteja sob suspeita de alteração.
9.2. Da Contratante:
a)	 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
b)	 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.
c)	 Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata 
e no termo contratual.
d)	 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
a)	 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
b)	 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 	 ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados.
c)	 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
d)	 Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
e)	 Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal 
nº 8.666/93, bem como desta Ata.
a)	 Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
b)	 Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a)	 Multa de 5% (cinco por cento) pela falta de fornecimento de qualquer dos produtos contratados;
b)	 O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega;
c)	 A partir de 5 (cinco) dias de atraso no fornecimento do objeto, configurada a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar 
à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO
13.1. As licitantes e a contratada deverão atender às disposição contidas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade 
com os preceitos legais aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a 
finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção e demais 
legislação relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma.
15.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
15.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
15.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o dia do vencimento.
15.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho pela Divisão Solicitante Municipal de Esperança Nova.
15.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 06 de outubro de 2020.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
SUPRIMENTOS - EIRELI - ME
FERNANDA PASSARELA FLORIANO
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
01/09/2020 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica - Principal - Receita21.469,03
01/09/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita4.747,19
02/09/2020 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 5.030,00
02/09/2020 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 9.800,00
02/09/2020 FNS - SAMU 192 Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - - Receita21.919,00
02/09/2020 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - FATOR COMPENSATÓRIO DE TRANSIÇÃOTransferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 46.211,78
02/09/2020 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - - Receita2.046,28
02/09/2020 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 280,40
02/09/2020 Merenda Escolar PNAE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ - Receita3.699,60
02/09/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita15.975,75
03/09/2020 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 210,00
03/09/2020 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 3.990,00
03/09/2020 Merenda Escolar PNAE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ - Receita1.201,00
04/09/2020 Apoio Financeiro aos Municípios-AFM - MP 938/2020 Outras Transferências da União - Outras - Receita 96.754,87
08/09/2020 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica - Principal - Receita1.430,00
10/09/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 205.587,69
10/09/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-41.117,53 
10/09/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita12.612,27
10/09/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 4.216,28
10/09/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -843,25 
11/09/2020 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P - Receita1.775,07
11/09/2020 AFM PARA AÇÕES EM SAÚDE E/OU ASS. SOCIAL COVID - LC173-I Outras Transferências da União - Outras - Receita 14.407,01
11/09/2020 Apoio Financeiro aos Municípios-AFM - MP 938/2020 Outras Transferências da União - Outras - Receita 101.191,41
11/09/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita18.718,06
15/09/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita8.413,01
16/09/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita27.948,08
17/09/2020 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 11.583,21
17/09/2020 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa - Receita75,50
18/09/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 75.599,88
18/09/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-15.119,97 
18/09/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita3.923,49
18/09/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 17.934,55
18/09/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -3.586,91 
21/09/2020 MS CORONAVIRÚS Port. 1579 consid. port. 1445 Transferência de Recursos do SUS  Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Receita60.000,00
22/09/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita9.832,51
23/09/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita23.029,44

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

25/09/2020 MS CORONAVIRUS PORTARIA MS N° 2405 - rastreamento precoce da COVID em POPULAÇÕES ESPECÍFICASTransferência de Recursos do SUS  Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Receita13.280,00
25/09/2020 MS CORONAVIRUS PORTARIA MS N° 2222 - Apoio à Gestação, Pré-Natal e Puerpério na PandemiaTransferência de Recursos do SUS  Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Receita4.800,00
25/09/2020 MS CORONAVIRUS PORTARIA MS N° 2222 - Apoio à Gestação, Pré-Natal e Puerpério na PandemiaTransferência de Recursos do SUS  Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Receita160,00
25/09/2020 MS CORONAVIRUS PORTARIA MS N° 2358 - rastreamento e monitoramento de casos de CovidTransferência de Recursos do SUS  Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Receita12.000,00
25/09/2020 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 873,76
25/09/2020 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 223,00
25/09/2020 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 223,00
28/09/2020 MS CORONAVIRÚS Port. 1579 consid. port. 1445 Transferência de Recursos do SUS  Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Receita60.000,00
28/09/2020 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 2.097,03
29/09/2020 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica - Principal - Receita7.561,40
29/09/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita5.576,07
30/09/2020 MS CORONAVIRUS PORTARIA MS N° 2222 - Apoio à Gestação, Pré-Natal e Puerpério na PandemiaTransferência de Recursos do SUS  Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Receita7.280,00
30/09/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 221.057,77
30/09/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-44.211,55 
30/09/2020 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 12.926,75
30/09/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita28.655,00
30/09/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 7.573,54
30/09/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -1.514,70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
 DECRETO N.º 002/2020
DATA: 20/10/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a Aposentadoria da Servidora Aposentada SILVIA REGINA 
CANCELIERI DE MELO, que ora se transfere a título de Pensão Vitalícia para seu 
esposo Senhor ROBERTO APARECIDO DE MELO.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica por este ato transferidos a titulo de Pensão Vitalícia em favor a  ROBERTO 
APARECIDO DE MELO, Nos termos da Seção V Da Pensão por morte Art.: 32 e 33 
da Lei Municipal Nº 1214 de 22 de dezembro de 2015 e do Artigo 181 da Lei 006/2003 
(Estatuto dos Servidores Público do Município de Icaraíma), em apenso com valor 
integral de R$ 1.098,01 (um mil noventa e oito reais e um centavos) em razão do 
falecimento de sua esposa SILVIA REGINA CANCELIERI DE MELO, em 06/04/2018.
Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de outubro de 2020. 
JAIR GONÇALVES
Diretor Presidente – Fundo de Previdência

CONSELHO M. DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –CMDCA

RUA JORGE FERREIRA, 483              -                                        CEP 
87.570-000
FRANCISCO ALVES                             -                                                     PARANÁ
RESOLUÇÃO 009/2020
SUMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, 
realizada no dia 16 de Outubro de 2020, via presencial para tratar da 
Prestação de Contas do FIA/SCFV 1º Semestre de 2020.
Art. 1º - Aprovar por Unanimidade de Votos dos Conselheiros presentes a 
Prestação de Contas dos Recursos do FIA/SCFV do 1º Semestre de 2020. 
 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 16 de Outubro  de 2020.
Ângela Maria da Cruz Pinto
Presidente do CMDCA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 138/2020
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
DATA DE ASSINATURA: 25 de Agosto de 2020.
CNPJ: 03.407.436/0001-98. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de materiais de consumo da saúde para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR TOTAL: R$ 69.380.06 (sessenta e nove mil e trezentos e oitenta reais e seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 139/2020
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
DATA DE ASSINATURA: 25 de Agosto de 2020.
CNPJ: 10.566.711/0001-81. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de materiais de consumo da saúde para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR TOTAL: R$ 12.458,65 (doze mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 140/2020
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI
DATA DE ASSINATURA: 25 de Agosto de 2020.
CNPJ: 27.789.446/0001-01. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de materiais de consumo da saúde para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR TOTAL: R$ 85.433,42 (oitenta e cinco mil e quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e dois centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 141/2020
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELI
DATA DE ASSINATURA: 25 de Agosto de 2020.
CNPJ: 27.330.244/0001-99. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de materiais de consumo da saúde para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR TOTAL: R$ 23.811,55 (vinte e três mil e oitocentos e onze reais e cinquenta e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 142/2020
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
DATA DE ASSINATURA: 25 de Agosto de 2020.
CNPJ: 32.421.421/0001-82. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de materiais de consumo da saúde para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR TOTAL: R$ 13.579,00 (treze mil e quinhentos e setenta e nove reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 143/2020
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: INOVAÇÕES COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
DATA DE ASSINATURA: 25 de Agosto de 2020.
CNPJ: 32.138.304/0001-06. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de materiais de consumo da saúde para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR TOTAL: R$ 85.199,15 (oitenta e cinco mil e cento e noventa e nove reais e quinze centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 144/2020
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI
DATA DE ASSINATURA: 25 de Agosto de 2020.
CNPJ: 24.586.988/0001-80. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de materiais de consumo da saúde para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR TOTAL: R$ 19.284,62 (dezenove mil e duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
LEI N° 1.725/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 
2020 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
01	 PODER LEGISLATIVO
01.001	 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE VEREADOR
4.4.90.51.00.00		  OBRAS E INSTALAÇÕES	 16.000,00
FONTE:	 001	RECUSOS DESCENTRALIZADOS – EXERCÍCIO CORRENTE	 16.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á da 
anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
01	 PODER LEGISLATIVO
01.001	 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE VEREADOR
3.3.90.14.00.00		  DÍARIAS – PESSOAL CIVIL	 11.000,00
3.3.90.36.00.00		  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA	 1.500,00
4.4.90.52.00.00		  EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES	 3.500,00
FONTE:	 001	RECURSOS DESCENTRALIZADOS – EXERCÍCIO CORRENTE	 16.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
NEW LAVAND’S MARTINS EIRELI CNPJ Nº 36.277.900/0001-28 torna público que irá requerer ao IAT, a Licença 
Prévia para Lavanderia Industrial a ser implantada ROD PR 323 JOAO JORGE SAAD, Nº 2440, KM 134, Zona Rural 
- Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
012/2019, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AJV AR 
CONDICIONADOS EIRELI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394, Centro, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, casado, advogado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado 
na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro 
lado a Empresa AJV AR CONDICIONADOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 32.295.945/0001-74 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 258927526, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento a Rua Bonfim  N° 130, Sala 103 C, Passa Vinte, Tel: (48) 9183-5734, E:mail: tiago.ajvarcondicionados@
gmail.com, no Município de Palhoça – SC, CEP: 88.132-135, neste momento representada pelo Sr. BRUNO JOSUE 
MARTINS, brasileiro, portador da cédula de identidade civil RG n.º 4989597 – SSP/SC e inscrito pelo CPF n.º 
079.906.409-29, residente e domiciliado a Avenida Atilio Pedro Pagani, N° 231, Apt 702, Pagani, no Município de 
Palhoça - SC, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de ar condicionado a diversas Secretarias Municipais, considerando a vantajosidade à 
Administração Publica e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação, principalmente a continuidade 
ao objeto licitado, considerando o inciso I do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
019/2019, que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 31 de Dezembro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original que vem acrescer R$ 17.150,00 
(dezessete mil cento e cinquenta reais) do valor original deste instrumento contratual, perfazendo o valor total de R$ 
85.750,00 (oitenta e cinco mil setecentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 17 de 
Abril de 2019.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de Abril de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
Contratante	
BRUNO JOSUE MARTINS
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 180/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para locação de diversos materiais de 
Decoração de Natal (incluso montagem, desmontagem, manutenção 
e transporte); os quais serão empregados na Ornamentação 
Natalina em ruas e avenidas do Município de Guaíra-PR, devendo a 
execução atender as especificações e condições estabelecidas no 
edital e seus anexos, e inclusive o Anexo I - Termo de Referência. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 05 de novembro de 2020. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 181/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de 
empresa do ramo para o fornecimento de marmitex e refrigerantes, 
que serão fornecidas a funcionários municipais que prestam 
serviços nas diversas Secretarias desta municipalidade. LICITAÇÃO 
COM LOTE EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 05 de novembro de 2020. 

Modalidade: Chamamento Público n° 010/2020 
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas na área de saúde 
para a prestação de consultas médicas especializadas (ortopedia, 
cardiologia, clínica médica com especialidade em saúde mental, 
cirurgia geral, neurologia e psiquiatria), conforme encaminhamento 
da Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito de Unidades 
Hospitalares Públicas, Filantrópicas ou Privadas sem fins lucrativos, 
conforme plano operativo autorizado pelo COMUS, que serão pagos 
com valores básicos previstos na Lei Municipal nº 2019/2017, e 
Termo de Referência constante do Anexo I do edital. 
INSCRIÇÃO: O credenciamento é livre para todos os 
estabelecimentos (pessoas jurídicas) prestadores de serviços 
médicos na área de saúde e cadastrados junto ao CNES - Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde, no ramo atividade 
pertinente ao objeto deste credenciamento, a partir da data de 
21/10/2020 até 20/10/2021. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e o edital de 
Chamamento Público pelo link Chamamento Público. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 20 de outubro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO DOS LICITANTES 
TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2020 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
uma ponte de concreto sobre o Córrego Taturi na Estrada Picadeiro, 
de alargamento da ponte existente sobre Córrego Taturi na Estrada 
Cachimbeiro e de alargamento da ponte existente sobre o Córrego 
Taturi na Estrada Água do Bugre, no Município de Guaíra, Estado do 
Paraná   a serem executados em conformidade com o projeto básico 
de engenharia. 
Após decorrido o prazo para interposição de recursos da fase de 
habilitação, o Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da 
Comissão Permanente de Licitações, torna público, a 
CONVOCAÇÃO de todos os interessados na licitação em questão, e 
em especial as empresas habilitadas: CESAR AUGUSTO 
RODRIGUES & CIA LTDA EPP – PROTOCOLO 2020/3678, 
COBREBEM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA – PROTOCOLO 
2020/3679, M.S. KLAUCZEK & CIA LTDA – PROTOCOLO 2020/3682; 
a comparecer no dia 22 de outubro de 2020, às 14h30min, no Paço 
Municipal Kurt Walter Hasper, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
n° 126, Centro, nesta cidade de Guaíra-PR, para a abertura do 
envelope “proposta de preços”. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 20 de outubro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Comissão Permanente de Licitações. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 081/2020
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 050/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 123/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de medicamentos hospitalares 
para uso e consumo nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 050/2020, para 
entrega conforme solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 98.011,00 (noventa e oito mil e onze 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão Presencial 
n.° 050/2020.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 15 de Outubro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de Outubro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
ELCIO LUIS BORDIGNON
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

       Rainha do Noroeste 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 050/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações; 
 
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 15/10/2020, pela Procuradoria Jurídica 
do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos; 
 

R E S O L V E: 
 

I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo 
com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 
050/2020, que tem por objeto a aquisição futura e parcelada de medicamentos hospitalares 
para uso e consumo nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em favor da seguinte proponente: 
 

FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 3 BR0268252 Dipirona Sódica 
500mg/2ml, Solução Injetável. Cx. 
C/ 100 Unid. 

Amp 8.000 0,60 4.800,00 

1 4 BR0292427 Fosfato Dissódico De 
Dexametasona Injetável – Im/Iv 
4mg/Ml Fras/Amp. 2,5ml. 

Amp 1.600 1,49 2.384,00 

1 5 BR0267540 Glicose Hipertônica 
25% 10ml C/ 200 Unid. 

Amp 1.000 0,30 300,00 

1 8 BR0267310 Metoclopramida 
10mg/2 Ml Ampolas Im/Iv C/ 100 
Unid. Injetável 

Un 2.000 0,52 1.040,00 

1 10 BR0271687 Ácido Ascórbico 
500mg/5 Ml – Solução Injetável 
Im/Iv 

Amp 600 0,71 426,00 

1 21 BR0292402 Aminofilina – 24 
Mg/Ml,  Solução Injetável De 10ml 

Amp 1.000 0,90 900,00 

1 24 BR0267574 Cloreto De Sódio – 
Solução Injetável 20% De 10 Ml 

Amp 500 0,28 140,00 

1 26 BR0267162 Cloridrato De Potássio 
19,1% - 10ml 

Amp 500 0,26 130,00 

1 29 BR0267666 Furosemida Injetável, 
10mg/Ml - 2ml, Iv/Im 

Amp 1.000 0,52 520,00 

3 3 BR0292418 Ciprofloxacino 2mg/Ml 
- Bolsa 100 Ml, Apenas Para Uso Iv 
- Uso Adulto 

Un 300 24,30 7.290,00 

3 4 BR0292418 Ciprofloxacino 2mg/Ml 
- Bolsa 200 Ml, Apenas Para Uso Iv 
- Uso Adulto 

Un 100 49,49 4.949,00 

4 3 BR0267502 Aas 100 Mg Com 50.000 0,05 2.500,00 
4 5 BR0267510 Amiodarona 200 Mg Com 6.000 0,62 3.720,00  
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4 17 BR0308882 Sulfametoxazol + 
Trimetoprima 400mg/80mg Com 7.000 0,14 980,00 

4 23 BR0273818 Diosmina 450mg+ 
hesperidina 50 mg Com 1.000 0,32 320,00 

4 28 
BR0270917 Paracetamol 300mg+ 
cafeína 30mg + carisoprodol 
125mg+ diclofenaco sódico 50mg 

Com 2.000 
0,16 320,00 

4 31 BR0276657 Succinato de 
metoprolol 50mg Com 5.000 0,43 2.150,00 

4 32 BR0305270 Levofloxacino 500mg Com 4.000 1,12 4.480,00 

4 35 BR0273952 Progesterona natural 
micronizada 200 mg Cap 3.000 2,82 8.460,00 

4 36 BR0268851 Norfloxacino 400mg Com 3.000 0,43 1.290,00 

4 38 BR0267509 Alopurinol 300mg Com 5.000 0,25 1.250,00 

4 43 BR0267645 Maleato de 
dexclorfeniramina 2 mg Com 5.000 0,09 450,00 

4 47 BR0267717 Metronidazol 250 mg Com 2.000 0,13 260,00 
4 48 BR0273121 Glimepirida 4 mg Com 8.000 0,75 6.000,00 
4 49 BR0273710 NIMESULIDA 100MG 

CPR. 
Cap 20.000 0,12 2.400,00 

4 51 BR0292344 Sulfato ferroso, 40mg Com 10.000 0,04 400,00 
4 52 BR0273119 Glimepirida 2 mg Com 3.000 0,42 1.260,00 
6 5 BR0328530 Acido Valproico 500 

Mg 
Com 10.000 0,52 5.200,00 

6 6 BR0272041 Clomipramina 75mg Com 6.000 2,84 17.040,00 
6 11 BR0291770 ESCITALOPRAN 10 

MG 
Com 1.500 1,18 1.770,00 

7 5 BR0269846 Lidocaína 2% - Gel - 
30 Gramas 

Tub 100 2,17 217,00 

7 10 BR0267205 Dipirona Sódica C/ 
500mg, Solução Oral Gotas De 10 
Ml 

Frc 1.000 1,22 1.220,00 

7 11 BR0273167 Neomicina + 
Bacitracina Pomada Com 50 
Bisnagas 10gr 

Un 1.000 2,22 2.220,00 

7 12 BR0279297 OXIDO DE ZINCO + 
NISTATINA 

Un 500 9,16 4.580,00 

7 13 BR0448838 Acebrofilina 25mg/5ml, 
frc c/ 120 ml 

Frc 100 3,35 335,00 

7 14 BR0448839 Acebrofilina 50mg/5ml, 
frc c/ 120 ml 

Frc 100 5,36 536,00 

7 15 BR0271090 Amoxicilina 250mg/5ml Frc 100 2,79 279,00 
7 16 BR0268949 Azitromicina di-

hidratada 200mg/5ml 
Frc 100 6,20 620,00 

7 19 BR0393936 Maleato de 
bronfeniramina2mg/ml cloridrato de 
fenilefrina 2,5mg/ml 

Frc 300 7,23 2.169,00 

7 20 BR0267643 Acetato de 
dexametasona 1mg/g 

Tub 500 1,31 655,00 

7 24 BR0267205 Dipirona monoidratada 
500mg/ml 

Frc 200 1,22 244,00 

7 25 BR0272335 Dimenidrato 25mg/ml  
piridoxina 5mg/ml 

Frc 50 3,44 172,00 
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7 28 BR0294643 Ibuprofeno 50mg/ml, 

frc 30 ml  
Frc 300 1,16 348,00 

7 30 BR0267378 Nistatina 100.000 ui/ml  Frc 50 3,70 185,00 
7 32 BR0393870 Maleato de 

dexclorfeniramina + betametasona 
0,4mg/ml+ 0,05mg/ml  

Frc 100 4,51 451,00 

7 33 BR0305247 Lactulose 667mg/ml  Frc 100 6,51 651,00 
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 98.011,00 

 
Total Geral R$ 98.011,00 

 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 15 
dias do mês de Outubro de 2020. 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Súmula de Requerimento de Licença Prévia
G.S. Extração e Comércio de Areia Ltda, torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra – IAT, a Licença Prévia 
para extração de areia por dragagem, a ser implantada no lago da represa de Itaipu, próximo à Ilha do Matadouro, 
cidade de Guaíra/ PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 206/2020, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 228/2020, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 20/10/2020 a 18/11/2020, referente ao 
período aquisitivo de 02/09/2019 a 01/09/2020, ao Servidor JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO, inscrito na CI/RG sob 
nº 9.411.093-9 SSP/PR e CPF sob nº 069.340.019-66, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR 
DE INDÙSTRIA E COMÉRCIO, lotado na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 202/2020
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora Josiane Aristele Moro Jelinsky e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora Josiane Aristele Moro Jelinsky, Auxiliar de Serviços 
Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG Nº 3.833.324-SSP-SC, por 120 (cento e vinte) dias, com fundamento 
no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, conforme protocolo sob nº 270/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/10/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24 inciso II, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 131/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 042/2020.
Objeto: aquisição de Pulverizadores Costais, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: PRÓ AGRÍCOLA IPORÃ LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº - 75.858.704/0001-07, com sede na 
Avenida Presidente Castelo Branco, n° 2787, Bairro Centro, município de Iporã, Estado do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 2.271,35 (dois mil e duzentos e setenta e um reais e trinta e cinco centavos).
Francisco Alves – Pr. 20 de Outubro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 135 DE 20 DE OUTUBRO DE 2020
20/10/2020
SÚMULA: “Decreta a suspensão do contrato administrativo proveniente do Pregão Presencial nº 075/2017 entre a 
Empresa FROTSYSTEM SISTEMAS – EIRELI ME e o Município de Francisco Alves, por força de decisão judicial 
proferida no processo judicial nº 0010723- 28.2020.8.16.0173, em trâmite perante a 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providências.”.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais que 
lhes foram conferidas pela Lei Orgânica do Município, e fundamentado no interesse público;
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida no processo judicial nº 0010723- 28.2020.8.16.0173, em trâmite perante 
a 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná; e,
CONSIDERANDO os princípios da boa fé, da probidade e da moralidade na administração pública, da transparência, 
da cooperação, da legalidade, entre outros, bem como do respeito e cumprimento às decisões judiciais do Poder 
Judiciário, de acordo com o processo judicial supracitado;
DECRETA:
Art. 1º. - Suspensão do contrato administrativo proveniente do Pregão Presencial nº 075/2017 entre a Empresa 
FROTSYSTEM SISTEMAS – EIRELI -  ME e o Município de Francisco Alves, por força de decisão judicial proferida no 
processo judicial nº 0010723- 28.2020.8.16.0173, em trâmite perante a 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, 
Estado do Paraná.
Art. 2º. - A presente suspensão contratual vigorará no período em que for mantida a respectiva decisão judicial, 
enquanto não proferida decisão judicial em sentido diverso.
Art. 3º. - Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Francisco Alves, em 20 de outubro de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 118/2020.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO.
CONSIGNATÁRIA: N V AIRES FERRO LTDA., CNPJ sob nº 39.144.987/0001-53.
OBJETO: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PISO INTERTRAVADO PAVER, A SEREM UTILIZADOS PARA ADEQUAÇÃO E INSTALAÇÃO DAS CALÇADAS E 
CANTEIROS DO MUNICÍPIO, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL REAIS)
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	 VALOR UNI	 VALOR TOTAL	
MARCA
1	 Piso Intertravado Paver, fabricado em concreto  medindo 24,5x14,5 cm, espessura de 6cm, resistência 
mínima de 35 mpa, modelo ossinho. INSTALADO.	 M²	 2000	 R$     65,00	 R $ 
130.000,00	 alita
Total do Lote				   R$ 130.000,00
FRANCISCO ALVES-PR, 20 DE OUTUBRO DE 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  136, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA:  “Estabelecer a rotina de trabalho de todos os servidores do Município de Francisco Alves - Estado do 
Paraná excepcionalmente ocasionada pela Pandemia declarada do novo Corona vírus e dá outras providencias.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, da 
Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO, a necessidade de estabelecer a rotina dos serviços públicos municipais, que foram paralisados/
suspensos/ com a Pandemia declarada do novo Corona vírus;
CONSIDERANDO, que hoje, em nosso município, o cenário é queda móvel no número de casos,  chegando ao nº 
0 de ativos;
DECRETA:
Art. 1.º - Fica estabelecido que a partir do dia 21 de outubro de 2020, todos os servidores municipais afastados devem 
se apresentar a chefia do setor ao qual é lotado para voltar a sua rotina de trabalho presencial.
Parágrafo único: O não cumprimento caput deste decreto implica em sanções de acordo com o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Municipais de 1997.
Art.2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 20 de outubro de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RUA JORGE FERREIRA,483       -       CEP 87570-000
      FRANCISCO ALVES                      -                    PARANÁ
RESOLUÇÃO 018/2020
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, no dia 19 
de Outubro de 2020, para analise e aprovação do pedido de Registro junto ao Conselho da Associação Viver Bem 
– Saúde Legal 
CONFORME: Estabelece a Lei 660/2009 e Regimento Interno e a Resolução 011/2020 deste Conselho onde prevê 
a participação e decisões do CMAS via virtual devido a situação de enfrentamento de isolamento social com o 
CORONAVIRUS- COVD -19- a presente Sessão será via on line.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Sessão Plenária Ordinária, o Registro junto 
a esse Conselho da Associação Viver Bem – Saúde Legal Inscrita no CNPJ 28.119.111/0001-30 com atividade de 
associações de defesa de direitos sociais com Sede na Rua Leão Godin de Oliveira, S/N, nesta cidade de Francisco 
Alves, com o número 02/2020.
Art. 2º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Sessão Plenária Ordinária, o prazo do 
presente REGISTRO, de 20 de Outubro de 2020 a 20 de Outubro de 2021, A referida Associação deverá apresentar 
o relatório de suas atividades de atendimento e financeiro a cada semestre  e a lista de seus associados com nome 
e endereço. 
 Art. 2º - Esta Resolução entrará vigor  na data da sua publicação.
Francisco Alves – Pr 19 de Outubro de 2020
Silverlane Aparecida Furtuoso
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO FOMENTO 01/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2020
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA CNPJ N° 01.612.269/0001-91
TOMADOR: ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITARIOS E CURSISTA DE ESPERANÇA NOVA – AUCEN CNPJ N° 
08.105.032/0001-63.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Primeiro termo aditivo fundamentado no Termo de 
Fomento 01/2020, Termo de Inexigibilidade nº 01/2020, através do Processo administrativo nº 001/2020, Lei Federal 
n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Lei Municipal 973/2020, Decreto Municipal n. 041/2017, Resolução 
28/2011 alterada pela Resolução 46/2014 e Instrução Normativa 61/2011 ambas as normas do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES: O objeto deste Termo Aditivo é alterar o item 6.1- Os recursos 
necessários à execução do objeto do presente termo de Fomento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
os valores serão repassados mensalmente, conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“6.1- Os recursos necessários à execução do objeto do presente termo de Fomento, no montante de R$ 54.545,50 
(cinquenta e quatro mil quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos) os valores serão repassados 
mensalmente, conforme Cronograma de Desembolso constante no novo Plano de Trabalho apresentado pela 
Entidade.
Parágrafo Único - Em comum acordo entre as partes e dado o evidente interesse público, pactuam a supressão do 
valor item 6 e 6.1 valor da parceira e recursos orçamentários e financeiros do presente Termo Fomento, devido a 
suspensão do transporte dos alunos no período do final de março e retornando a partir 01 de setembro do corrente 
ano.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Fomento original 
não alterada neste instrumento.
CLAUSULA QUARTA – DO FORO COMPETENTE: Fica eleito o foro da comarca de Pérola, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes deste convênio, que não possam ser resolvidas administrativamente.
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em juízo ou fora dele.
Esperança Nova em 05 de outubro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 164/2020
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 045/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE OUTUBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: J. MARINHO TERRAPLANAGEM LTDA – EPP
CNPJ: 25.063.001/0001-06
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA OFICINA MECÂNICA DO PÁTIO 
RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 32.424,37 (TRINTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E 
SETE CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 172/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, CNPJ: 20.740.209/0001-07, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 047/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 047/2020, em favor da empresa RCA 
MATERIAIS MEDICOS LTDA, que tem como objeto aquisição de alimento para nutrição enteral para atender as 
necessidades da secretária municipal de saúde, do município de Ivaté, com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 20 dias do mês de outubro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2020 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o 
seguinte.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e mobiliários para serem utilizados no CMEI santa Terezinha do município de 
Ivaté, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 06/11/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 06/11/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/11/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 15.323,07 (quinze mil trezentos e vinte e três reais e sete centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.pr.gov.br– Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 20 de outubro de 2020.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Drisol LTDA EPP torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de instalação para Fabricação de 
intermediários para plastificantes, resinas e fibras e Fabricação de artefatos diversos de madeira, 
exceto móveis a ser implantada Avenida da Saudade, 1105, Centro, Terra Roxa, PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 114/2020
REF.: PREGÃO: 025/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE AGOSTO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: GABRIELE SIEGA
CNPJ: 36.524.917/0001-32
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CASA LAR DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 5.193,90 (CINCO MIL CENTO E NOVENTA E TRÊS REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 115/2020
REF.: PREGÃO: 025/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE AGOSTO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: IBRAM FELIPE ROCHA DA SILVA E CIA LTDA
CNPJ: 35.564.055/0001-09
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CASA LAR DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 2.141,30 (DOIS MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS E 
TRINTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 116/2020
REF.: PREGÃO: 025/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE AGOSTO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: LETTECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA ME.
CNPJ: 13.258.144/0001-94
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CASA LAR DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 2.154,96 (DOIS MIL CENTO E CINQUENTA E QUATRO REAIS 
E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 117/2020
REF.: PREGÃO: 025/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE AGOSTO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 30.320.176/0001-91
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CASA LAR DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 3.599,67 (TRÊS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS 
E SESSENTA E SETE CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 118/2020
REF.: PREGÃO: 025/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE AGOSTO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PRIMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 85.515.542/0001-50
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CASA LAR DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 2.060,00 (DOIS MIL E SESSENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 173/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa o Item 02 (dois) do processo Licitatório nº. 041/2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS 
EIRELI – ME, CNPJ: 36.356.658/0001-88, o Item 02 (dois) do processo Licitatório 
nº. 041/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o Item 02 (dois) do processo Licitatório nº. 041/2020, 
em favor da empresa: ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI – ME, que tem 
como objeto contratação de empresa especializada em serviços médicos, para 
fornecimento de 01 médico para atendimento ao programa saúde da família – PSF 
rural, à razão de 40 (quarenta) horas semanais no distrito de Herculândia, conforme 
termo de referência e demais condições estabelecidas neste edital, com vigência de 
contratação de 06 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 20 dias do mês de outubro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 284/2020 
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora CRISTINA GOMES 
FERNANDES, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 6.851.205-0 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria de Saúde, no período de 15/10/2020 à 29/10/2020. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Outubro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Drisol LTDA EPP torna público que recebeu do IAT, a Licença Prévia para Fabricação 
de intermediários para plastificantes, resinas e fibras e Fabricação de artefatos 
diversos de madeira, exceto móveis a ser implantada Avenida da Saudade, 1105, 
Centro, Terra Roxa, PR..

  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 084/2020
Altera a data de comemoração do dia do servidor público, conforme especifica e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - A comemoração do dia do servidor público – 28 de outubro, será postergada, 
excepcionalmente, para 30 de outubro de 2020 (sexta-feira), data em que não haverá 
expediente nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do 
Município de Maria Helena.
Art. 2º - Os órgãos que prestam serviços essenciais deverão escalar os servidores 
de acordo com a exigência, para que não ocorra interrupção e não comprometa a 
qualidade dos serviços.
Parágrafo único - Nas demais unidades, a critério dos titulares dos respectivos 
órgãos, poderá ser instituído plantão, nos casos julgados necessários.
Art. 3º - O disposto neste Decreto não se aplica aos servidores das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino, que dispõem de calendário próprio de atividades.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Maria Helena/PR, 19 de outubro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 140, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
Designa a servidora Francielle Aparecida da Silva Baleeiro para exercer a função 
de secretária do CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil Professora Maria 
Aparecida Basaglia Damacena.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar, a servidora Francielle da Silva Baleeiro, matrícula nº 2.401, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Administrativo, para exercer a função de Secretária do 
CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil Professora Maria Aparecida Basaglia 
Damacena.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º.  Revogar a portaria nº039 de 08 de julho de 2020.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 19 de outubro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO DE EMPREGO PÚBLICO Nº001/2011 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO POR TEMPO INDETERMINADO
CONTRATO Nº 032/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): ROGER CÁSSIO MOTTA MARQUES
OBJETIVO: RECISÃO DE CONTRATO A PEDIDO – AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
DATA DA RESCISÃO: 21 DE OUTUBRO DE 2020.
MARILUZ- PARANÁ

  PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela pelo Presidente da Comissão 
de Licitação e pela Equipe de Apoio, referente a Tomada de Preços nº 004/2020, 
que tem por objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, 
para fornecimento e licenciamento de software com sistema integrado para a gestão 
pública, para o MUNICÍPIO DE MARILUZ e Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAMAE, com acesso ilimitado de usuários e suporte técnico, incluindo a prestação 
de serviços de instalação, configuração, conversão de dados e treinamento aos 
servidores, para o período de 12 (doze) meses, conforme o termo de referência, e os 
elementos instrutores do edital.
EMPRESA (S) VENCEDORA(S):
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA – CNPJ: 80.896.194/0001-94; com proposta de 
R$ 116.480,00 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e oitenta reais)
Mariluz, 20 de outubro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 081/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: JR MARILUZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTADA-ME
CNPJ: 25.110.409/0001-91
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 029/2020
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Construção; 
Materiais para Instalações Hidráulicas; Tintas e Madeiramentos, conforme termo de 
referência, e elementos instrutores constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 66.532,00 (sessenta e seis mil, quinhentos e trinta e 
dois reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias úteis, após prestação dos serviços, 
mediante emissão de nota fiscal.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 20 de outubro de 2020.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
JR MARILUZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTADA-ME
CNPJ: 25.110.409/0001-91
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 080/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: RENATO J. ALVES MARILUZ - ME
CNPJ: 09.528.909/0001-91
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 029/2020
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Construção; 
Materiais para Instalações Hidráulicas; Tintas e Madeiramentos, conforme termo de 
referência, e elementos instrutores constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 20.329,80 (vinte mil, trezentos e vinte e nove reais e 
oitenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias úteis, após prestação dos serviços, 
mediante emissão de nota fiscal.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 20 de outubro de 2020.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
RENATO J. ALVES MARILUZ - ME
CNPJ: 09.528.909/0001-91
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 028/2020
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de equipamento LEITOR DE BIOMETRIA 
destinado à Secretaria de Assistência Social do Município, conforme discriminado 
no Anexo I.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: M. C. BELLEI & CIA LTDA
CNPJ: 05.649.398/0001-05
Endereço: RUA FLORESTA, 995                                       CENTRO 
Cidade: SÃO MIGUEL DO IGUAÇU                                    U.F.: PARANÁ
PREÇO: 
R$. 3.499,00 (três mil, quatrocentos e noventa e nove reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 16 de outubro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

  municipio DE pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 513/2020
Concede Férias ao servidor ELIANO DOS SANTOS e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ELIANO DOS SANTOS, matricula nº 1642-0, ocupando 
o cargo de efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2019/2020), de 26 de Outubro a 24 de Novembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 20 de Outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 512/2020
Concede Férias ao servidor LEANDRO ODORIZZI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LEANDRO ODORIZZI, matricula nº 1723-0, ocupando o 
cargo efetivo de Oficial de Administração, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), de 23 de 
Novembro a 22 de Dezembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 20 de Outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2020 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 010/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2020, nos termos deste edital. 

2. O candidato adiante relacionado deverá comparecer no CIUENP, no período de 20/10/2020 a 
26/10/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 035 Bruno Tadao Igarashi Gonçalves TARM Umuarama/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
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h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a 

atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda na 

fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 19 de outubro de 2020. 

 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2019 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 016/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 21/10/2020 a 
27/10/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
11º REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Base 

5º 062 Neide Calixto Médico Intervencionista Goioerê/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 
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h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Carteira Nacional de Habilitação, certificado de treinamento em condução de veículos de emergência, bem 

como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo de Condutor de 

Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS. 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 20 de Outubro de 2020. 
 

 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 037/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2020, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 21/10/2020 a 
27/10/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 161 Ana Carolina Gabiatto Correa Enfermeiro Intervencionista Loanda/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 
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g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 20 de outubro de 2020. 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 

  municipio DE pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 328/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 36/2020, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 36/2020, que tem por objeto 
o Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresas especializadas 
na prestação de serviço de caráter preventivo e corretivo nas instalações prediais, 
envolvendo consertos, reparos e instalação (alvenaria, pintura, hidráulica e elétrica), 
a serem realizados nas dependências do prédio, tendo sido declarada vencedora 
a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
EMERSON CORREIA MARTINS 00918515998	 175.597,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 20 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 140/2020
Estabelece Ponto Facultativo no dia 30 de outubro de 2020 (sexta-feira) no âmbito do 
Município de São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o Dia do Servidor Público a ser celebrado em 28 de outubro de 
2020 (quarta-feira);
D E C R E T A:
Art. 1º Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no Município de São Jorge do 
Patrocínio no dia 30 de outubro de 2020 (sexta-feira), em razão das comemorações 
alusivas ao Dia do Servidor Público.
Parágrafo único. Na data constante neste artigo não haverá expediente de trabalho 
nos órgãos públicos municipais da administração direta e indireta, com exceção 
dos serviços essenciais que, por sua natureza não possam sofrer paralisação, 
supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 20 de outubro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 157/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS, inscrita no CNPJ nº 27.789.446/0001-01, com sede à AVENIDA 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO, nº , ZONA I - 87501-170 na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. FERNANDA 
PASSARELA FLORIANO, portador(a) do RG. nº  6251643 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
087.395.339-80, residente e domiciliado à Rua Montes Claros 4076 Jd. Cidade Alta 
CEP 87502-330 Umuarama Pr., resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 40/2020, Processo n° 117, data da homologação 
da licitação 19/10/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE HIGIENE, E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA O 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA PROVOCADA PELO CORONA VÍRUS 
(COVID-19), ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, CONFORME PORTARIA 1.857/2020 
E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-413,70-(quatrocentos e treze reais e 
setenta centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (03 (três)) meses, tendo início em 20/10/2020 e 
término previsto para 31/12/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 158/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE 
- ME, inscrita no CNPJ nº 17.992.596/0001-56, com sede à SUPERAGUI, nº 00, 
SHANGRILA - 83255-000 na cidade de PONTAL DO PARANÁ, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE, 
portador(a) do RG. nº  136079891 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 077.232.338-09, 
residente e domiciliado à Rua Superagui, nº 424, Shangrila, Pontal do Paraná, 
CEP - 83265-000, Paraná, Brasil,, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 40/2020, Processo n° 117, data da homologação 
da licitação 19/10/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE HIGIENE, E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA O 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA PROVOCADA PELO CORONA VÍRUS 
(COVID-19), ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, CONFORME PORTARIA 1.857/2020 
E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr. pagará a importância de R$-612,00-(seiscentos e doze reais), 
conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa 
acima citada, neste definido como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (03 (três)) meses, tendo início em  20/10/2020 e 
término previsto para 31/12/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 159/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: CIRURGICA RAL COMERCIAL HOSPITALAR 
E FARMACEUTICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 04.880.586/0001-87, com sede 
à SÃO PAULO, nº 130, CENTRO - 86935-000 na cidade de LUNARDELLI, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. WILSON DOS SANTOS MACHADO, 
portador(a) do RG. nº  14290028 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 207.642.519-53, 
residente e domiciliado à Avenida Rui Barbosa, nº 460, Centro, Lunardelli, CEP - 
86.935-000, Paraná. Brasil,, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 40/2020, Processo n° 117, data da homologação 
da licitação 19/10/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE HIGIENE, E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA O 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA PROVOCADA PELO CORONA VÍRUS 
(COVID-19), ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, CONFORME PORTARIA 1.857/2020 
E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PRsendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-3.508,50-(três mil quinhentos e oito reais 
e cinqüenta centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (03 (três)) meses, tendo início em 20/10/2020 e 
término previsto para 31/12/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 160/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: L. P. DE BORBA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
78.796.778/0001-46, com sede à REPUBLICA ARGENTINA, nº 1351, ÁGUA VERDE 
- 80620-010 na cidade de CURITIBA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. MARIA DE FATIMA BORBA, portador(a) do RG. nº  13179476 SSP/PR., 
e do CPF/MF Nº 231.094.759-87, residente e domiciliado à Rua Professor Dario 
Veloso, nº 31, Água Verde, Curitiba, CEP - 80320-050, Paraná, Brasil,, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 40/2020, 
Processo n° 117, data da homologação da licitação 19/10/20, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE HIGIENE, E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA O 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA PROVOCADA PELO CORONA VÍRUS 
(COVID-19), ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, CONFORME PORTARIA 1.857/2020 
E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-1.355,00-(mil trezentos e cinqüenta 
e cinco reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (03 (três)) meses, tendo início em 20/10/2020 e 
término previsto para 31/12/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 161/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: PROMED CLINICA POPULAR EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
34.635.183/0001-33, com sede à ODORICO MOSMANN, nº 491, CENTRO - 95630-
000 na cidade de PAROBE, Estado do RS, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
RICARDO SOARES MATIAS JUNIOR, portador(a) do RG. nº  1077089256 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 004.140.240-52, residente e domiciliado à  Rua Dona Adda 
Mascarenhas de Moraes, nº 590, Apt 202, Jardim Itu, Porto Alegre, CEP - 91.220-
140, Rio Grande do Sul, Brasil,, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 40/2020, Processo n° 117, data da homologação 
da licitação 19/10/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE HIGIENE, E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA O 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA PROVOCADA PELO CORONA VÍRUS 
(COVID-19), ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, CONFORME PORTARIA 1.857/2020 
E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-1.948,00-(mil novecentos e quarenta e 
oito reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, 
à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (03 (três)) meses, tendo início em 20/10/2020 e 
término previsto para 31/12/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 162/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: L A FERREIRA SOUZA MAQUINAS, inscrita no CNPJ nº 
14.693.114/0001-79, com sede à MANOEL MENDES CAMARGO, nº 1930, CENTRO 
- 87303-000 na cidade de CAMPO MOURÃO, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. LENIR APARECIDA FERREIRA SOUZA, portador(a) do RG. 
nº  49358750 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 450.182.359-34, residente e domiciliado 
à Avenida Manoel Mendes de Camargo, nº 1930, fundos, centro, Campo Mourão, 
CEP - 87303000, Paraná, Brasil,, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 42/2020, Processo n° 121, data da homologação 
da licitação 19/10/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
TIPO TABLET PARA IMPLEMENTAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE 
CADASTRAMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 
NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS). CONFORME PORTARIA 
Nº 3.263, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-13.333,32-(treze mil trezentos e trinta e 
três reais e trinta e dois centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (03 (três)) meses, tendo início em 20/10/2020 e 
término previsto para 31/12/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de outubro de 2020.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 42/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 121/2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 013/2020 de 13 de Janeiro de 2020, sobre o Processo 
de Licitação nº 42/2020, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
TIPO TABLET PARA IMPLEMENTAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE 
CADASTRAMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 
NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS). CONFORME PORTARIA 
Nº 3.263, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
L A FERREIRA SOUZA MAQUINAS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/10/20
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2020
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº031/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
		  Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 ADRIANO PADOVANI
			   CNPJ–26.789.418/0001-13
OBJETO:	 Prestação de serviços de usinagens nas bombas e rotores do Samae de 
Tapejara.
VALOR:	 R$2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais).
Tapejara, 20 de outubro de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	 ADRIANO PADOVANI
Diretor			   Sócio
Samae de Tapejara				  
ADRIANO PADOVANI

PREFEITURA municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº. 1805/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
 CONSIDERANDO as comemorações ao Dia do Servidor Público, no dia 28 de 
Outubro, instituído pelo Decreto Federal nº. 5936/43;
 D E C R E T A:
Art. 1º Fica transferido o Ponto Facultativo nas Repartições Pública do Município de 
Tapira, de 28 (vinte e oito) de outubro de 2020, para o dia 30 (trinta) de Outubro de 
2020, tendo em vista à comemoração ao Dia do Servidor Público, data em que não 
haverá expediente nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder executivo 
do Município de Tapira.
 Art. 2º Os órgãos que prestam serviços essenciais deverão escalar os servidores 
de acordo com a exigência, para que não ocorra interrupção e não comprometa a 
qualidade dos serviços.
 Parágrafo único: Nas demais unidades, a critério dos titulares dos respectivos 
órgãos, poderão ser instituídas plantão, nos casos julgados necessários.
 Art. 3º O disposto neste decreto não se aplica aos servidores das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino, que dispõem de calendário próprio de atividades.
 Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13(treze) dias 
do mês de outubro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 3337/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA Motorista, portador 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 274.090.738-96 e carteira de identidade 
RG sob nº 27.401.422-1 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinqüenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará 
transportando paciente para consulta e tratamento médico no Hospital de Olhos do 
Paraná, nos dias 20 21 e 22 de outubro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de outubro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
                

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
Município de Umuarama, CNPJ 76.247.378/0001-56 torna público que irá requerer 
ao IAT, a Autorização Florestal para corte de 327 árvores para a operação de vôos 
comerciais no Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, Umuarama, Paraná. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.992 DE 20 DE OUTUBRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.960 de 18 de dezembro de 2019 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 40.000,00(quarenta mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
	 Suplementação
	 03.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
	 03.006.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
	 03.006.04.122.0003.2.015.	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
	 136	-	 3.3.90.40.00.00	 01000	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E	 14.000,00
	 COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
	 03.006.04.122.0003.2.016.	 MANUTEÇÃO DO POSTO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO (DETRAN)
	 143	-	 3.3.90.30.00.00	 01000	 MATERIAL DE CONSUMO	 2.000,00
	 05.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.301.0008.2.098.	 MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
	 430	-	 3.1.90.94.00.00	 494	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS	 4.000,00
	 06.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
	 06.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 06.001.26.782.0010.2.068.	 MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
	 562	-	 3.3.90.30.00.00	 01510	 MATERIAL DE CONSUMO	 6.000,00
	 563	-	 3.3.90.30.00.00	 01511	 MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
	 09.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	 09.002.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
	 09.002.18.542.0017.2.094.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
	 733	-	 3.3.90.30.00.00	 01000	 MATERIAL DE CONSUMO	 4.000,00
	 Total Suplementação:	 40.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias:
Redução
	 03.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
	 03.006.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
	 03.006.04.122.0003.2.015.	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
	 135	-	 3.3.90.39.00.00	 01000	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 14.000,00
	 03.006.04.122.0003.2.016.	 MANUTEÇÃO DO POSTO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO (DETRAN)
	 138	-	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 2.000,00
	 05.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.301.0008.2.098.	 MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
	 439	-	 3.3.90.39.00.00	 494	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 4.000,00
	 06.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
	 06.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 06.001.26.782.0010.2.068.	 MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
	 566	-	 3.3.90.39.00.00	 01510	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 6.000,00
	 567	-	 3.3.90.39.00.00	 01511	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 10.000,00
	 09.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	 09.002.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
	 09.002.18.542.0017.2.094.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
	 729	-	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 2.500,00
	 732	-	 3.1.91.13.00.00	 01000	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.500,00
	 Total Redução:	 40.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 20 dias do mês de outubro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Exercício:  2020

Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04

Decreto  nº 102/2020 de 15/10/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1419/2019 de 05/11/2019.

Decreta:

Suplementação
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.
07.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIP.
07.002.26.782.1401.2.009. Manutenção  da Divisao de Servicos Rodoviarios Municipais

 53.000,00 103 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 6.000,00 106 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  59.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.002 DIVISÃO DE CULTURA
09.002.13.392.1302.2.021. Manutenção das Atividades Culturais

 30.000,00 325 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.000,00 330 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00 331 - 3.3.90.31.00.00 01000 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. 

DESPORT. E OUTRAS
 3.000,00 332 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 5.000,00 333 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 2.000,00 335 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES
 6.000,00 336 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  59.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  15 de outubro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 103/2020
Concede Aposentadoria a servidora EURIDICE DE PAULA BRASSO e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 65, inciso 
VI da Lei Orgânica do Município e: considerando o Art. 6º da Emenda Constitucional nº41/03, de 19 de dezembro 
de 2003,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido a partir do dia 1º de outubro de 2020 a servidora EURIDICE DE PAULA BRASSO, devidamente 
inscrita no CPF/MF sob o n.º 600.782.359-87, ocupante do cargo de Professora Classe “C” – nível IV, lotada na 
Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia da Secretaria de Educação e Cultura, detentora da matrivula 
n.º 23280, Aposentadoria Voluntária por Idade com proventos mensais calculados pela média das 80% maiores 
remunerações, proporcionais a 5343/10950 avos e sem paridade com os servidores em atividade.
Art. 2º - O tempo de trabalho computado para a execução do cálculo de aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, do servidor na função de Técnico em Enfermagem, é de 5343 dias correspondentes há 14 anos e 07 
meses e 23 dias, para proventos proporcionais.
 Art. 3º - Foi considerada, para o cálculo dos proventos proporcionais da servidora, a seguinte remuneração:
I   - Calculo do Provento mensal                          		              R$	      906,72
II  - Complementação para atingir	 o piso salarial       	             R$	      138,28
III – TOTAL DOS PROVENTOS MENSAIS			               R$	   1.045,00
IV – TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS			               R$	 12.540,00
Art. 4º - Os proventos de inatividade serão custeados com recursos do Fundo de Previdência do Município de Nova 
Olímpia – FUNPRENO.
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 19 de outubro de 2020
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

  municipio DE pérola
Estado do Paraná
Republicado por incorreção
DECRETO Nº 325  de 16 de Outubro de 2020.
Súmula: Autoriza a baixa permanente de bens móveis.
O Prefeito do Município de Pérola, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
especialmente pelos artigos 10 inciso IX e 97 da Lei Orgânica do Município de Pérola;
DECRETA:
Art. 1º. Os bens móveis constantes no anexo I são declarados inservíveis, obsoletos e impróprios para administração 
Municipal de Pérola-PR.
Art.2º. A Divisão de Patrimônio fica autorizada a baixar dos registros patrimoniais os bens móveis constantes do anexo 
I como bens inservíveis, obsoletos, para as necessidades do Serviço Público.
Art. 3º. Fica o Departamento de Contabilidade autorizado a proceder lançamento contábil para atendimento ao 
disposto no artigo 1º, 2º deste decreto.
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de Outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Anexo I
Patrimônio	 Descrição	 Localidade 	 Situação
002419	 Condicionador de ar 	 Adapar	 Irrecuperável
002323	 Monitor de 17”	 Assistência Social 	 Irrecuperável
006434	 Arado reversível	 Associação Corcovado	 Irrecuperável
006439	 Carreta agrícola	 Associação Corcovado	 Irrecuperável
006440	 Carreta agrícola	 Associação Corcovado	 Irrecuperável
001050	 Cadeira fixa 	 Biblioteca	 Irrecuperável
002704	 Ventilador de parede	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
002712	 Quadro negro	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
002757	 Ventilador de parede	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
002759	 Armário de aço	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
002776	 Mesa metálica	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
002778	 Ventilador de parede	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
002992	 Quadro negro	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
003219	 Armário de aço	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
003220	 Ventilador de parede	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
003302	 Ventilador de parede	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
003358	 Persiana	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
003461	 Ventilador de parede	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
003462	 Cadeira fixa	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
003471	 Ventilador de parede	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
003477	 Batedeira	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
003505	 Persiana em tecido 	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
003506	 Persiana em tecido 	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
003535	 Monitor de vídeo	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
003552	 Lavadora de roupas	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
003770	 Ventilador de parede	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
003785	 Lavadora de roupas	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
004033	 No break	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
004041	 Ventilador de parede	 Cemei 12 de outubro	 Irrecuperável
004492	 Cadeira fixa 	 Cemei Menino Jesus	 Irrecuperável
004515	 Ventilador de parede	 Cemei Menino Jesus 	 Irrecuperável
004613	 Microcomputador	 Cemei Menino Jesus 	 Irrecuperável
004672	 Ventilador de parede	 Cemei Menino Jesus 	 Irrecuperável
004688	 Ventilador de parede	 Cemei Menino Jesus 	 Irrecuperável
004698	 Ventilador de parede	 Cemei Menino Jesus 	 Irrecuperável
004968	 Ventilador de parede	 Cemei Menino Jesus 	 Irrecuperável
005102	 Banqueta metálica	 Cemei Menino Jesus	 Irrecuperável
005125	 Ventilador de parede	 Cemei Menino Jesus 	 Irrecuperável
000468	 Estante de Madeira	 Centro Cultural Elizeu Lannes	 Erro de Inclusão
000469	 Estante de Madeira	 Centro Cultural Elizeu Lannes	 Erro de Inclusão
000695	 Banco Fixo	 Centro Cultural Elizeu Lannes	 Erro de Inclusão
000696	 Banco Fixo	 Centro Cultural Elizeu Lannes	 Erro de Inclusão
000697	 Banco Fixo	 Centro Cultural Elizeu Lannes	 Erro de Inclusão
000698	 Banco Fixo	 Centro Cultural Elizeu Lannes	 Erro de Inclusão
000699	 Banco Fixo	 Centro Cultural Elizeu Lannes	 Erro de Inclusão
000700	 Banco Fixo	 Centro Cultural Elizeu Lannes	 Erro de Inclusão
000701	 Banco Fixo	 Centro Cultural Elizeu Lannes	 Erro de Inclusão
002520	 Ventilador de parede	 Clube de Mães 	 Irrecuperável
002521	 Ventilador de parede	 Clube de Mães	 Irrecuperável
004102	 Maquina de costura	 Clube de Mães 	 Irrecuperável
006218	 Grade niveladora	 Comunidade Ipiranga	 Irrecuperável
006230	 Pulverizador	 Comunidade Ipiranga	 Irrecuperável
006438	 Carreta agrícola	 Comunidade Ipiranga	 Irrecuperável
006213	 Arado reversível	 Comunidade Palmital	 Irrecuperável
006217	 Distribuidor de adubo	 Comunidade Palmital	 Irrecuperável
006220	 Arado sulcador	 Comunidade Palmital	 Irrecuperável
006227	 Forrageira	 Comunidade Palmital	 Irrecuperável
002577	 Monitor de LCD	 Conselho Tutelar	 Irrecuperável
003827	 Cadeira escolar 	 Cras	 Irrecuperável
001910	 Mesa metálica	 Divisão de Notas 	 Irrecuperável
006650	 Gaveteiro	 Divisão de Projetos	 Duplicidade no sistema
005386	 Armário de aço	 Escola Arminda	 Irrecuperável
002111	 Microcomputador	 Escola Arminda Rodrigues 	 Irrecuperável
002178	 Microcomputador	 Escola Arminda Rodrigues 	 Irrecuperável
002183	 Microcomputador	 Escola Arminda Rodrigues 	 Irrecuperável
005880	 Microcomputador	 Escola Arminda Rodrigues 	 Irrecuperável
005881	 Microcomputador	 Escola Arminda Rodrigues 	 Irrecuperável
005882	 Microcomputador	 Escola Arminda Rodrigues 	 Irrecuperável
005883	 Microcomputador	 Escola Arminda Rodrigues 	 Irrecuperável
005885	 Microcomputador	 Escola Arminda Rodrigues 	 Irrecuperável
005890	 Microcomputador	 Escola Arminda Rodrigues 	 Irrecuperável
005892	 Microcomputador	 Escola Arminda Rodrigues 	 Irrecuperável
005895	 Microcomputador	 Escola Arminda Rodrigues 	 Irrecuperável
005896	 Microcomputador	 Escola Arminda Rodrigues 	 Irrecuperável
005897	 Microcomputador	 Escola Arminda Rodrigues 	 Irrecuperável
005999	 Impressora	 Escola Arminda Rodrigues	 Irrecuperável
006113	 Impressora	 Escola Arminda Rodrigues	 Irrecuperável
006170	 Microcomputador	 Escola Arminda Rodrigues 	 Irrecuperável
006174	 Impressora	 Escola Arminda Rodrigues	 Irrecuperável
001273	 Ventilador de parede	 Escola Waldemar Biaca	 Irrecuperável
001541	 Microcomputador	 Escola Waldemar Biaca 	 Irrecuperável
001548	 Microcomputador	 Escola Waldemar Biaca 	 Irrecuperável
001552	 Microcomputador	 Escola Waldemar Biaca 	 Irrecuperável
001556	 Microcomputador	 Escola Waldemar Biaca 	 Irrecuperável
004572	 Ferro a vapor	 Hospital	 Irrecuperável
004598	 Televisor de 20”	 Hospital	 Irrecuperável
005185	 Prateleira c/ divisória	 Hospital	 Irrecuperável
005429	 Cadeira fixa 	 Hospital	 Irrecuperável
005601	 Cadeira fixa 	 Hospital	 Irrecuperável
005745	 Ambulância	 Hospital	 Duplicidade no sistema
006620	 Oxímetro de dedo	 Hospital	 Irrecuperável
007002	 Oxímetro de pulso	 Hospital	 Irrecuperável
001916	 Mesa metálica	 Pátio 	 Irrecuperável
001499	 Receptor antena parabólica	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
001500	 Televisor colorido	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
001833	 No break	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
001844	 Vídeo cassete	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
001901	 Armário de aço	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
001905	 No break	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
001907	 Cadeira giratória	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
001908	 Cadeira giratória	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
001909	 Cadeira giratória	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
001914	 Mesa metálica	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
002239	 No break	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
002243	 Cadeira giratória	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
002255	 Gps 72	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
002257	 Cadeira fixa	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
002271	 Mesa metálica	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
002272	 Cadeira fixa	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
002276	 Cadeira fixa	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
006368	 Roçadeira hidráulica 	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
006476	 Ordenhadeira	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
006481	 Ordenhadeira	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
006489	 Ordenhadeira	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
006492	 Ordenhadeira	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
006494	 Resfriador 4 ordenhas	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
006495	 Resfriador 4 ordenhas	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
006504	 Resfriador 4 ordenhas	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
006505	 Resfriador 4 ordenhas	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
006510	 Resfriador 4 ordenhas	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
006700	 Contentor para lixo	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
006701	 Contentor para lixo	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
006702	 Contentor para lixo	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
006703	 Contentor para lixo	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
006727	 Contentor para lixo	 Secretaria da Agricultura	 Irrecuperável
003346	 Armário de aço	 Secretaria da Educação	 Irrecuperável
002108	 Microcomputador	 Secretaria de Educação	 Irrecuperável
002961	 Mesa metálica	 Secretaria de Saúde	 Irrecuperável
003122	 Monitor LG	 Secretaria de Saúde	 Irrecuperável
006428	 Microcomputador	 Secretaria de Saúde 	 Irrecuperável
002177	 Microcomputador	 UPA Conceição dos Anjos 	 Irrecuperável
002950	 Moto	 UPA Marli Saila / Conceição Anjos	 Furto / B.O. 2020/337377
006880	 Monitor de 18,5” LG	 UPA Sivanilda Rodrigues 	 Irrecuperável
			   133 Itens

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente da ACADEMIA UMUARAMENSE DE LETRAS E ARTES – AULA 
convoca  a realização de Assembleia Geral Extraordinária cuja matéria em pauta, 
na ordem do dia, compreenderá a eleição e posse da Nova Diretoria Executiva para 
o biênio 2020/2022, a ser realizada no dia 31 (trinta e um) de outubro de 2020, na 
sede da Academia, situada na Avenida Manaus, 4666, na cidade de Umuarama, 
às 18h00m, em primeira convocação e, caso necessário, às 19h00m, em segunda 
convocação, para eleição e posse de nova diretoria.
Umuarama, 20 de outubro de 2020.
Jamil Alexandre da Silva
Presidente da AULA

PREFEITURA municipal DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 151, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2020 
Lei nº 2.064/2019,  inclui fonte de recurso e abre crédito adicional especial suplementar em dotação do orçamento 
corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.064/2019, a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.089/2019 e o art. 6º da Lei 2.157 de 20 de Julho de 2020.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
11.001.10.122.0023.2.166- Enfrentamento da Emergência COVID19
Fonte: 1029 - Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19)
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.122.0000.0.000 - Administração Geral
11.001.10.122.0023.0.000 - Atenção básica
11.001.10.122.0023.2.166 - Enfrentamento da Emergência COVID19           R$: 1.563.740,05
Art. 3o Passa a vigora com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2020:
11.001.10.122.0000.0.000 - Administração Geral
11.001.10.122.0023.0.000 - Atenção básica
11.001.10.122.0023.2.166 - Enfrentamento da Emergência COVID19           R$: 1.563.740,05
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional especial suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o 
valor de até R$: 73.145,00 (Setenta e três mil e cento e quarenta e cinco reais), destinados a ocorrer com despesas 
classificadas na atividade nos elementos a seguir discriminados:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.122.0000.0.000 - Administração Geral
11.001.10.122.0023.0.000 - Atenção básica
11.001.10.122.0023.2.166- Enfrentamento da Emergência COVID19
Fonte: 1019 - Covid-19 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.1.90.11.00.00 (618) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 33.200,00
Fonte: 1029 - Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19)
3.1.90.11.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                         R$: 30.000,00
3.3.90.34.00.00 Outras Desp. de Pessoal Dec. de Cont. de Terceirização               R$: 9.945,00
TOTAL R$: 73.145,00
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fontes 
vinculadas.
Fonte: 1019 - Covid-19 Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  R$: 33.200,00
Fonte: 1029 - Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19)            R$: 39.945,00
TOTAL R$: 73.145,00
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 19 de Outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA municipal de TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 282/2020.
SÚMULA: - DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO MANDATO ATÉ 31/12/2020 DOS CONSELHEIROS (AS) DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMPI, DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais e regimentais que lhe são conferidas, tendo em vistas o disposto na Lei Federal n.º 8.842 de 04 de outubro 
de 1994; e
CONSIDERANDO a Lei n.º 12.896 de 18 de dezembro de 2013, que acrescenta os §§ 5º e 6º ao Art. 15 da Lei n.º 
10.741 de 1.º de outubro de 2003; e
CONSIDERANDO a Lei Federal de n.º 13.466 de 12 de julho de 2017 que altera os Arts. 3.º 15 a 71 da Lei 10741/2003, 
que dispõe sobre o Estatuto do Idoso; e
CONSIDERANDO o vencimento do período de vigência do Conselho Municipal da Pessoa Idosa deste Município.
DECRETA:
Art. 1º. PRORROGAR O MANDATO do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa/CMI, nomeados através da 
Portaria nº 314/2018,  para 31 de dezembro de 2020, respeitando o preconizado na Lei  Municipal de nº  021 de 12 de 
outubro de 2017, que dispõe sobre a Política  Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, enquanto órgão deliberativo, 
consultivo e controlador das ações, em todos os níveis, dirigidas à proteção e a defesa dos direitos da Pessoa Idosa.
Art. 2º. Os Membros Titulares e Suplentes para cumprir o período de Prorrogação seguem a nominação abaixo, de 
acordo com suas indicações e representações Governamental e da Sociedade Civil Organizada.
I - Representantes Governamentais:
a)	 Membros da Secretaria Municipal de Saúde;
Titular: - Toilza Feitosa Fanhani,
Suplente: - Érica Batista dos Santos.
b)	 Membros da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
Titular: - José Inácio da Costa.
Suplente: - Vera Lúcia Lorenzi.
c)	 Membros da Secretaria Municipal de Educação;
Titular: - Marinete Barbosa de Souza Sobrinho.
Suplente: - Paulina de Lima  Souza Catâneo.
d)	 Membros da Secretaria Municipal de Agricultura;
Titular: - Maria da Conceição Santos.
Suplente: - Maria Alice Brigagão.
e)	 Membros do Departamento Municipal de Esporte;
Titular: - Luiz Elízio Cogui.
Suplente: - Thiago Bispo.
II – Representantes da Sociedade Civil:
a)	 Da Organização Central das Associações e Desenvolvimento Comunitário de Tuneiras do Oeste;
Titular: - Antonio Alves Martins.
Suplente:  - Aparecida Rosa da Cruz.
b)	 Do Conselho Evangélico – COMETO;
Titular: - Maria Araújo de Melo.
Suplente: - José Pedro Correia
c)	 Da Associação Comercial de Tuneiras do Oeste;
Titular: - Aparecida Salvador dos Santos.
Suplente: - José do Carmo Novaes dos Santos.
d)	 Do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
Titular: - - Manoel Francisco Abe.
 Suplente:  - Assis Barandrech Fiori.
e)	 Da Igreja Católica / Paróquia Nossa Senhora das Graças;
Titular: - Mafalda Bess Bordini.
Suplente: - Zenilda Feitosa da Hora.
Art. 3º. Este Decreto Municipal entre em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 04 de abril de 2020, 
revogando-se as disposições contrárias.
REGISTRE-SE
 E
 PUBLIQUE-SE
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 19 de outubro de 2020.
TAKETOSHI SAHURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA municipal de Xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001	
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°132/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato, para o dia 
31/12/2020, tendo em vista restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 14 de outubro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001	
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°134/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato, para o dia 
31/12/2020, tendo em vista restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 14 de outubro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001	
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°135/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA-ME 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato, para o dia 
31/12/2020, tendo em vista restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 14 de outubro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA municipal de XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº040/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ¬ ANTONIO ODAIR RAMPAZIO-ME 
OBJETO: contratação de empresa objetivando o fornecimento de 80 (oitenta) cestas básicas para concessões a 
famílias que se encontrarem em situação de vulnerabilidade social temporária deste Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, conforme descrições e especificações.
VIGÊNCIA: 20/10/2020 à 31/12/2020
VALOR: R$10.721,60
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Dispensa n° 006/2020-PMX, ratificada 
em 14 de outubro 2020, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de outubro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 299/2020
Concede direito real de uso no loteamento fechado JARDINS DE VERSAILLES e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 91, inciso I, alínea “I” da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 36, da Lei Complementar 434, de 19 de junho de 2017;
CONSIDERANDO o requerimento feito pela ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL JARDINS DE VERSAILLES e 
pela FRANÇOLIN EMPREEENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, no bojo do Procedimento Administrativo n° 
2020/10/11437, atualmente com 45 folhas, solicitando a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO de áreas públicas 
no loteamento fechado denominado Jardins de Versailles, em favor da primeira, entidade jurídica organizada em forma 
de condomínio de proprietários de lotes;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 2.199/2020, expedida em 15 de outubro de 2020, pela Secretaria 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido à ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL JARDINS DE VERSAILLES, o direito real de uso da Rua 
Projetada “A”, da Rua Projetada “B”, da Rua Projetada “C”, da Rua Projetada “D”, da Rua Projetada “E”, da Rua 
Projetada “F”, da Rua Projetada “G”, da Rua Projetada “H” e do prolongamento da Rua João Meretka Neto (antiga 
Rua Projetada “G” do Parque Interlagos), com área total de 32.504,61 m² (trinta e dois mil, quinhentos e quatro metros 
e sessenta e um centímetros quadrados), constantes no loteamento fechado denominado Jardins de Versailles, 
aprovado pelo Decreto Municipal nº 275, de 25 de setembro de 2020:
Parágrafo único. A concessão de direito real de uso, autorizada pelo caput deste artigo é feita pelo prazo de 30 (trinta) 
anos, prorrogável sempre que necessário e desde que cumpridos os encargos estipulados no presente Decreto.
Art. 2º As áreas objeto do presente Decreto deverão ser utilizadas de acordo com a sua finalidade original, não 
podendo ser desvirtuado o seu uso, sob pena de rescisão da concessão.
Art. 3° Fica a Associação obrigada a realizar a manutenção e conservação das referenciadas áreas concedidas, 
primando pelo seu bom uso e arcando com as despesas necessárias para tal conservação.
Art. 4º A beneficiária não poderá alienar em parte ou no todo, os bens objetos da presente concessão e, quando findar 
o prazo desta ou for o caso de sua recisão, todas as benfeitorias realizadas nas áreas mencionadas no artigo 1º, inciso 
“I”, serão incorporadas ao patrimônio do Município, sem que caiba qualquer indenização por parte deste.
Art. 5º São encargos da Associação Residencial Jardins de Versailles, para a concessão objeto deste Decreto, a 
manutenção e conservação:
I – da arborização de vias;
II – das vias de circulação, calçamento e sinalização de trânsito;
III – da coleta e remoção de lixo domiciliar e limpeza de vias, os quais deverão ser depositados em local próprio junto 
à portaria do loteamento;
IV – da prevenção de sinistros;
V – da iluminação de vias pública ou
VI – da drenagem de águas pluviais.
Parágrafo único. As obras, serviços e reparos das áreas públicas  concedidas somente poderão ocorrer mediante 
prévia aprovação e fiscalização de um profissional habilitado indicado pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 6º Nos termos do artigo 38, da Lei Complementar 434/2017, a presente concessão de direito real de uso poderá 
ser rescindida unilateralmente pelo Poder Executivo Municipal, nos seguintes casos:
I - dissolução da entidade beneficiária;
II - alteração, sem permissão do Poder concedente, da finalidade das Áreas Públicas;
III - quando o condomínio de proprietários moradores se omitir dos serviços de conservação e manutenção ou
IV - quando do descumprimento de quaisquer outras condições estatuídas neste Decreto ou na Lei Complementar 
Municipal nº 434, de 19 de junho de 2017.
Parágrafo único. A perda da concessão do direito real de uso implicará na perda do caráter de loteamento fechado e 
determinará a demolição dos muros que envolvem a periferia do loteamento e a eliminação de todo e qualquer sistema 
de controle de acesso de não moradores.
Art. 7º Sob pena de nulidade, no prazo de 90 (noventa) dias, a presente concessão de direito real de uso deverá ser 
registrada no respectivo Cartório de Registro de Imóveis.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras Planejamento Urbano,
Projetos Técnicos e Habitação

PREFEITURA municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.985/2020
Exonera a pedido WILANS BARBOSA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido WILANS BARBOSA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.118.347-
7 SESP-PR, inscrito no CPF nº 024.658.268-59, nomeado em 06 de Setembro de 2019, ocupante do cargo em 
comissão Assessor Especial I - CC - 03, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, a partir de 19 
de Outubro de 2020, ficando revogada a Portaria nº 1847 de 04 de Setembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 297/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 297  DE  19/10/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 15. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E  ADOLESCENTE
UNIDADE: 	 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR
08.243.0013.2182	 Manutenção do Fundo M. dos Direitos da Criança e do Adolescente	
3.3.90.30.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 370021	  R$        8.000,00
TOTAL GERAL	  R$        8.000,00
ÓRGÃO:	 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 	 14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR
08.243.0013.2264	 Centro Pop	 3.1.90.16.00.00	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	
60115	  R$        5.000,00
TOTAL GERAL	  R$        5.000,00
 TOTAL GERAL 	                               13.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 297 DE 19/10/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO:	 15. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E  ADOLESCENTE
UNIDADE: 	 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR
08.243.0013.1064	 F.M.D.C.A - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente	
4.4.90.52.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	370021	  R$        8.000,00
TOTAL GERAL	  R$        8.000,00
ÓRGÃO:	 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 	 14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR
08.243.0013.2263	 Família Acolhedora	 3.1.90.16.00.00	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	 60115	  R$        5.000,00
TOTAL GERAL	  R$        5.000,00
 TOTAL GERAL 	                               13.000,00

PREFEITURA municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 089/2020 - PMU
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de parcelado de pneus novos, câmaras de ar, protetor de aro 
e anel de vedação de roda, que serão utilizados na  manutenção dos veículos da Frota Municipal, Secretaria Municipal 
de Educação e Fundo Municipal de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 16/11/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 16/11/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 16/11/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 871.530,00 (Oitocentos e setenta e um mil e quinhentos e trinta reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 16 de Outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2020 – PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalações de câmeras de monitoramento, que serão 
instaladas no Ginásio Amário Vieira da Costa, no Ginásio Mario Oncken, no Aterro Sanitário e na área de Transbordo 
e Triagem, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 17/11/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 17/11/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 17/11/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 41.533,00 (Quarenta e um mil quinhentos e trinta e três reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 16 de Outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 305/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CURY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de pintura, para 
fornecimento de mão de obra e material para pintura interna e externa do Prédio da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, de acordo com planilha de serviços em anexo, 
que integra o Edital.
Valor: R$ 58.900,00 (cinquenta e oito mil e novecentos reais).  
Vigência: 28/09/2020 a 28/03/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 057/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.922/2020, em 24 de 
setembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de setembro 
de 2020, edição nº. 11.965, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.  
Umuarama, 20 de outubro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2020
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E  ITEM EXCLUSIVO,  COTA RESERVADA  
PARA
MEI, ME E EPP
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de teste rápido para 
COVID-19, para atender a Secretaria de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 28/10/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 
28/10/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 28/10/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 778.000,00 (Setecentos e setenta e oito mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17, Decreto Federal 10.024/2019 e Lei 13.979/2020.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 15 de Outubro de 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 403
 DE 20 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante 
do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
20/10/2020  05:00/17:00hrs  Cambé- Paraná 
Levar ônibus de transporte de pacientes para revisão agendada.  Placa: BCI-6780
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de Outubro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 385/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Dispensa por Justificativa nº 68/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
 D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pelo Portaria nº 811/2020 de 01/07/2020, publicado 
em 02/07/2020, que tem por objeto a contração de serviços de técnica 
em enfermagem para atendimento para reforçar o atendimento aos 
casos da pandemia do novo Coronavírus.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) 
abaixo relacionada:
PROPONENTE
VALOR TOTALVALOR POR EXTENSO
ALINE CAMARGO LIMA
R$5.062,20Cinco mil e sessenta e dois reais e vinte centavos
SONIA RODRIGUES DA SILVA
R$5.062,20Cinco mil e sessenta e dois reais e vinte centavos
MARIA ROSA DOS SANTOS
R$5.062,20Cinco mil e sessenta e dois reais e vinte centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 13 de Outubro de 2020.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 391/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Dispensa por Justificativa nº 70/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
 D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pelo Portaria nº 811/2020 de 01/07/2020, publicado 
em 02/07/2020, que tem por objeto a contração de serviços de 
contratação de empresa para locação de duas tendas (pirâmides), por 
um período de 120 (cento e vinte) dias.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) 
abaixo relacionada:
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
T. FERNANDES SOLDA – EVENTOS R$10.400,00
Dez mil e quatrocentos reais.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 16 de Outubro de 2020.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 393/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Dispensa por Justificativa nº 71/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
 D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pelo Portaria nº 811/2020 de 01/07/2020, publicado 
em 02/07/2020, que tem por objeto a Locação de imóvel para uso da 
farmácia municipal e almoxarifado da secretaria de saúde, por um 
período de 12 (doze) meses.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) 
abaixo relacionada:
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
Paulo Roberto MarquesR$45.600,00
Quarenta e cinco mil seiscentos reais.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 16 de Outubro de 2020.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 392/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Dispensa por Justificativa nº 72/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
 D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pelo Portaria nº 811/2020 de 01/07/2020, publicado 
em 02/07/2020, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 
para APAE e Republica dos Idosos, por um período de 3 (Três) meses.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) 
abaixo relacionada:
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
COMÉRCIO DE CARNES VERALINE LTDA ME R$60.649,20
Sessenta mil seiscentos e quarenta e nove reais e vinte centavos.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 19 de Outubro de 2020.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº386/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Pregão Presencial nº 93/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pelo Decreto nº 239/2020 de 10 de junho de 2020, 
publicado em 11/06/2020, sobre o Processo de Licitação nº 10/2 020, 
que tem objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços 
de clinica e cirurgias em geral.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa 
(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE
VALOR TOTALVALOR POR EXTENSO
JOSE CANDIDO PEREIRA CLINICA EIRELIR$358.800,00Trezentos e 
cinquenta e oito mil e oitocentos reais
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 13 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº387/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Pregão Presencial nº 94/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pelo Decreto nº 239/2020 de 10 de junho de 2020, 
publicado em 11/06/2020, sobre o Processo de Licitação nº 11/2020, 
que tem objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
de Fisioterapia.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa 
(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:VALOR ANUAL
VALOR POR EXTENSO
BARAVIERA CLINICA INTEGRADA DE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA - 
MER$57.552,00Cinquenta e sete mil quinhentos e cinquenta e dois reais.
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 13 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº394/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Pregão Presencial nº 97/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pelo Decreto nº 239/2020 de 10 de junho de 2020, 
publicado em 11/06/2020, sobre o Processo de Licitação nº 11/2020, 
que tem objeto a contratação de empresa para execução de 70m de 
muro de arrimo.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa 
(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
ANDRE LUIZ LONGUINI EPP.R$80.710,00
Oitenta mil setecentos e dez reais.
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 16 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2020
O Município de Cruzeiro do Oeste torna público aos interessados que 
foi marcada nova data para realização do certame licitatório relativo 
à Pregão Presencial nº 96/2020, tipo menor preço, cujo objeto é 
contratação de empresa para fornecimento de materiais e produtos 
laboratoriais sendo o Órgão solicitante a Secretaria Municipal de 
Saúde. A data para abertura das propostas e habilitação será o dia 
03 de outubro, às 09 horas, nas dependências da Sala do Setor de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste-
PR. A mudança dá-se para o estrito cumprimento da alínea “b”, 
inciso I, parágrafo 2º, do artigo 21 da Lei 8.666/93. A alteração está 
consubstanciada no parágrafo 4º, do artigo 21 da Lei 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste,20 de outubro de 2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeiro Oficial

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão N.º 104 /2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE  E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

 DATA DA ABERTURA.: 09/11/2020

 HORÁRIO.:14:00horas

LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS

OBJETO: GENEROS ALIMENTICIOS (PÃO FRANCES E PÃO DE CACHORRO QUENTE) 

TIPO: Menor Preço

REGIME CONTRATAÇÃO: Por Item

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A PRAZO

PREÇO MÁXIMO TOTAL:  R$ 43.800,00 (quarenta tres mil e oitocentos reais)

PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem
custo adicional no valor licitado.

 

Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação 
Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de 
Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo 
telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 

 

Cruzeiro do Oeste, 16/10/2020

 

ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 

Pregoeira

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão N.º 107 /2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26

 

DATA DA ABERTURA.: 09/11/2020

 HORÁRIO.:09:00 horas

LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITES/FORMULAS INFANTIL

TIPO: Menor Preço

REGIME CONTRATAÇÃO: Por Item

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A PRAZO

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 542.147,00 (quinhentos e quarenta dois mil cento e quarenta sete 
reais)

PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela SECRETARIA DE SAÚDE ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo
adicional no valor licitado.

Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação 
Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de 
Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo 
telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169.

 

Cruzeiro do Oeste, 12/10/2020

 

ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA

Pregoeira

 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão N.º 109 /2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4

 

DATA DA ABERTURA.: 05/11/2020

 HORÁRIO.:14:00 horas

LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA E MATERIAL DE 
SINALIZAÇÃO

TIPO: Menor Preço

REGIME CONTRATAÇÃO: Por Item

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A PRAZO

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 130.470,00 (cento e trinta mil quatrocentos e setenta reais) 

PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela SECRETARIA DE OBRAS ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo
adicional no valor licitado.

Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação 
Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de 
Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo 
telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169.

 

Cruzeiro do Oeste, 16/10/2020

 

ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA

Pregoeira

 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão N.º 110 /2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6

 

DATA DA ABERTURA.: 04/11/2020

 HORÁRIO.:09:00 horas

LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Peças para manutenção de conserto de 
maquinário especifico (escavadeira Hidráulica Komatsu PC200)

TIPO: Menor Preço

REGIME CONTRATAÇÃO: Por Lote

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: a prazo

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 82.622,00 (oitenta dois mil seiscentos vinte dois reais)

PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela SECRETARIA DE OBRAS ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo
adicional no valor licitado.

Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação 
Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de 
Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo 
telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169.

 

Cruzeiro do Oeste, 16/10/2020

 

ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA

Pregoeira

 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão N.º 111 /2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7

 

DATA DA ABERTURA.: 05/11/2020

 HORÁRIO.:09:00 horas

LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS

OBJETO: Aquisição de OLEO LUBRIFICANTES para uso nos veículos da Frota Municipal das 
Secretaria de Obras, Educação.

TIPO: Menor Preço

REGIME CONTRATAÇÃO: Por Item

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: a prazo

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 178.512,50 (cento e setenta oito mil quinhentos e doze reais 
cinquenta centavos)

PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela SECRETARIA DE OBRAS ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo
adicional no valor licitado.

Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação 
Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de 
Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo 
telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169.

 

Cruzeiro do Oeste, 16/10/2020

 

ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA

Pregoeira

 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão N.º 112 /2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE  E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

 DATA DA ABERTURA.: 06/11/2020

 HORÁRIO.:09:00 horas

LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS

OBJETO: Contratação de espaço com piscina aquecida, para realização de atividades físicas. 

TIPO: Menor Preço

REGIME CONTRATAÇÃO: Por Item

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 29.997,50 (vinte nove mil novecentos noventa sete reais e cinquenta 
centavos)

PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela Secretaria de Assistência Social ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem 
custo adicional no valor licitado.

 

Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação 
Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de 
Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo 
telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 

 

Cruzeiro do Oeste, 16/10/2020

 

ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 

Pregoeira

 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
ESTADO DO PARANÁ

  Rua João Ormindo de Rezende,  686,  Centro,  CEP 87400-000
CNPJ  76.381.854/0001-27  -  FONE:  (44) 3676-8150

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113 /2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35 /2020

         O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 10:00 do dia 04/11/2020 
, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade , do tipo PREGÃO ELETRÔNICO
Menor Preço, Por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme 
especifica abaixo.

OBJETO: Aquisição de TESTES RÁPIDO - COVID-19 

PERIODO: 6 meses

VALOR MÁXIMO: R$ 225.000,00 (duzentos vinte cinco mil reais)

O Critério de julgamento será o Menor Preço , Por Item

 O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 08:
30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis e no site , bem como no www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44  3676-8150.

                                                           Cruzeiro do Oeste, 19/10/2020

 

 ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
ESTADO DO PARANÁ

  Rua João Ormindo de Rezende,  686,  Centro,  CEP 87400-000
CNPJ  76.381.854/0001-27  -  FONE:  (44) 3676-8150

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108 /2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27 /2020

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 16:00 do dia 04/11/2020 , 
através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade , do tipo MenorPREGÃO ELETRÔNICO
Preço, Por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica 
abaixo.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFRIGERADOR PARA VACINA E MEDICAMENTOS. 

PERIODO: 180 meses

VALOR MÁXIMO: R$ 83.850,00 (oitenta tres mil oitocentos cinquenta reais)

O Critério de julgamento será o Menor Preço , Por Lote

 O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 08:
30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis e no site , bem como no www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44  3676-8150.

                                                           Cruzeiro do Oeste, 07/10/2020

 

 ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA

Pregoeira

RESUMO DE ADITIVO
Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de aquisição n° 052/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: RD Negócios de Informática Ltda - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de aquisição nº 052/2020, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula sétima, passando o término para 30 de outubro de 2020, tendo 
em vista a solicitação do fornecedor devido à atraso na entrega dos processadores, 
os quais integram o objeto a ser entregue.                                  
Umuarama, 20 de outubro de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2020 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ, para prestação de 
serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de cirurgias 
eletivas a nível hospitalar tabela CISA e realização de serviços médicos hospitalares, 
com valores constantes da tabela SUS, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 039/2020, anexo. Em 19 de outubro de 2020. 
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 083/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 052/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 125/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: AYSLAN TORMENA ANDERSON 02646319940 – MEI
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento serviços 
elétricos de manutenção, atualização e instalação de equipamentos e rede de baixa 
tensão em diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
em conformidade com as especificações constantes do Anexo I, do Pregão Presencial 
n.º 052/2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 11.700,00 
(onze mil e setecentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial n.° 052/2020.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até completar 60 (sessenta meses), conforme artigo 57, II da lei 8666 de 
2003.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de Outubro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante AYSLAN TORMENA ANDERSON
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 083/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 052/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 124/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: ESMAEL FERREIRA – ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento serviços 
elétricos de manutenção, atualização e instalação de equipamentos e rede de baixa 
tensão em diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
em conformidade com as especificações constantes do Anexo I, do Pregão Presencial 
n.º 052/2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 13.920,00 
(treze mil novecentos e vinte reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial n.° 052/2020.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até completar 60 (sessenta meses), conforme artigo 57, II da lei 8666 de 
2003.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de Outubro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante ESMAEL FERREIRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 052/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 15/10/2020, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma 
Presencial n.º 052/2020, que tem por objeto a contratação de serviços elétricos de 
manutenção, atualização e instalação de equipamentos e rede de baixa tensão em 
diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em favor 
das seguintes proponentes:
FORNECEDOR: ESMAEL FERREIRA ME
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
1 Prestação de serviços elétricos de manutenção, atualização e instalação 
de equipamentos, tais como: ventiladores, chuveiros, sistema de iluminação, rede 
elétrica em baixa tensão de diversos Departamentos Municipais de Cidade Gaúcha – 
PR. Hrs 480 29,00 13.920,00
TOTAL DO FORNECEDOR 13.920,00
FORNECEDOR: AYSLAN TORMENA ANDERSON 02646319940 MEI
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
2 Prestação de serviços elétricos de manutenção, atualização e instalação 
de equipamentos, tais como: ventiladores, chuveiros, sistema de iluminação, rede 
elétrica em baixa tensão de diversos Departamentos Municipais de Cidade Gaúcha – 
PR. Pto 650 18,00 11.700,00
TOTAL DO FORNECEDOR 11.700,00
TOTAL GERAL 25.620,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes 
vencedoras do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 15 dias do mês de Outubro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2020, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA THIAGO LUIZ DA SILVA 
06973048927 MEI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 
75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394, Centro, 
neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, casado, advogado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF 
n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado 
a Empresa THIAGO LUIZ DA SILVA 06973048927 MEI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 35.936.482/0001-70, devidamente instalada e em 
pleno funcionamento a Rua Princesa Izabel, n.° 6238, Jardim Imperial, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada pelo Sr. 
THIAGO LUIZ DA SILVA, brasileiro, casado, microempreendedor, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 980.068-7 – SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 069.730.489-27, 
residente e domiciliado a Rua Princesa Izabel, n.° 6238, Jardim Imperial, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATADO.
Considerando a necessidade dos serviços de limpeza e descarte de resíduos, 
confecção e instalação de tampa de caixas coletoras de água pluvial do Município 
de Cidade Gaúcha - PR, considerando a vantajosidade à Administração Publica 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação, principalmente 
a continuidade ao objeto licitado, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 086/2020, que vem acrescer o valor de R$ 8.404,37 
(oito mil quatrocentos e quatro reais e trinta e sete centavos) ao valor original deste 
instrumento contratual, perfazendo o valor total de R$ 42.021,87 (quarenta e dois mil 
vinte e um reais e oitenta e sete centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 21 de Agosto de 2020.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 09 de Outubro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
Contratante
THIAGO LUIZ DA SILVA
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

MunicíPio de BrasilÂndia do sul-Pr
AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 034/2020 – PL 049/2020
A Pregoeira do Município de Brasilândia do Sul, por meio de suas atribulações legais, 
designada pela Portaria n.º 002/2020, de 07 de janeiro de 2020, torna público aos 
interessados, o resultado do julgamento do Pregão Presencial nº 034/2020, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de HABILITAÇÃO 
das empresas:
EMPRESAS HABILITADAS, que atenderam integralmente as exigências editalícias:
AS3 AUTOMOTIVA LTDA-ME – CNPJ nº 09.151.179/0001-52;
OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – CNPJ nº 20.707.920/0001-
51;
PREMIUM PNEUS EIRELI – CNPJ nº 33.054.804/0002-03;
SETIM & TITON LTDA – CNPJ nº 20.862.784/0001-74,
EMPRESAS INABILITADAS, parcialmente:
M A DAL POZZO – CNPJ nº 13.871.403/0001-58, nos itens nº 09, 21 e 22.
RODRIGUES & SILOTI LTDA – CNPJ nº 13.014.369/0001-03, nos itens nº 31, 35, 
36, 44, 45, 48, 51, 53.
Os interessados, querendo, terão vistas dos autos, podendo, eventualmente, interpor 
recursos, pertinentes a essa fase, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da 
efetiva publicação do extrato deste julgamento na Imprensa Oficial.
Brasilândia do Sul-PR, 20 de Outubro de 2020.
LUANA BEATRIZ BERNARDO
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 190/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Pregão Presencial nº. 074/2020 de 02 de outubro de 2020 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 
2020, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 074/2020 de 02 outubro de 2020, que tinha como 
objeto: Contratação EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA OU EMPRE DE PEQUENO 
PORTE para Fornecimento de periféricos de Informática para a Divisão de Vigilância 
Sanitária do Município de Altônia-PR.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: CARLOS 
ROBERTO ROCHA & CIA LTDA, no Lote único, com valor total de R$ 5.595,00 (cinco 
mil quinhentos e noventa e cinco reais).
 Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 de outubro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 191/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Pregão Presencial nº. 076/2020 de 07 de outubro de 2020 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão 
e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de 
janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 076/2020 de 07 de outubro de 2020, 
que tinha como objeto: REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação de 
empresa para fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, material para 
acondicionamento hospitalar para manutenção do Hospital Municipal..
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas das empresas: 
REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, nos Lotes 01, 03, 05. 07. 08 e 09, com 
valor total de R$ 84.180,00 (oitenta e quatro mil cento e oitenta reais); T. RONQUI 
DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS. no Lote 02, com valor total de 
R$ 10.350,00 (dez mil trezentos e cinquenta reais); C H DA CRUZ GUIMARÃES 
DISTRIBUIDORA DE HIGIENE E LIMPEZA, nos Lotes 04, 06 e 10, com valor total de 
R$ 107.245,00 (cento e sete mil duzentos e quarenta e cinco reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 de outubro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 192/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Pregão Presencial nº. 077/2020 de 07 de outubro de 2020 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 
2020, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 077/2020 de 07 outubro de 2020, que tinha como 
objeto: O REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Contratação EXCLUSIVA DE 
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para fornecimento de 
refeições a funcionários desta Municipalidade que estiverem a serviço na Cidade de 
Umuarama..
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: L J DE 
OLIVEIRA RESTAURANTE - ME, no Lote único, com valor total de R$ 23.000,00 
(vinte e três mil reais).
 Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 de outubro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 045/2020
Processo Administrativo 171/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso 
I do Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a solicitação da a pedido da 
Secretaria de Saúde para CREDENCIAMENTO PUBLICO DE PESSOA 
JURIDICA, NA AREA DE SA[UDE, PARA PRESTACAO DE SERVICOS 
DE EMFERMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, PARA O EXERCICIO 2020, no valor de R$ 15.200,00 (quinze 
mil e duzentos reais), Com a Empresa: B ALMEIDA VILASBOAS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº 39.360.192/0001-82 , com sede à AVENIDA 
07 DE SETEMBRO, 1700 , na cidade de Altonia. Estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.1
030100062.034.001.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURÍDICA.
Altônia, 19 de outubro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 05 /2.020
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 5/2.020: 
20/10/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0172/2020
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 06/11/2020 ÀS 17:00 
HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 09/11/2020 ÀS 08:30 
HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – 
ALTÔNIA – PR
OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EM CBUQ E DRENAGEM EM TRECHO FINAL DA RUA 
MARECHAL ARTHUR COSTA E SILVA COM ACESSO  Á 
PR 490, CONFORME PLANILHA E PROJETO EM ANEXO 
E PLANO DE AÇÃO Nº 0903-004739, FIRMADO COM O 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 373.375,67 (trezentos e setenta e 
três mil trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e sete 
centavos)

DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias 
impressas ou cópias em mídia digital (,desde que fornecido 
pelo licitante) do inteiro teor do presente edital, aos licitantes 
que comparecerem na  Prefeitura Municipal de Altônia. 
Os interessados poderão obter melhores informações 
no Departamento de Licitações desta Prefeitura, durante 
o período normal de expediente, até o dia da abertura do 
Certame, através  do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.
br,  Poderão  participar da presente licitação: Empresa do 
ramo, ou cooperativas de Serviços, que preencham as 
condições exigidas do respectivo Edital, e que tenha feito 
VISITA TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, 
no mínimo 03 dias antes da abertura da Licitação, cujo 
documento deve estar no envelope de habilitação
ALTÔNIA-PR, 20/10/2020
SÕNIA APARECIDA DOS SANTOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES


